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ESTADO OO Cn.nnÁ

MunicÍpio de Limoeiro do Norte
PrcÍeiluts do Munic{pio

EDITAT - PREGÃO ETETRÔNICO N9 028/2025.GM/SRP.

A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, com sede a Rua Cel. Antônlo Joaquim, 2121 -
centro, através das autoridades competentes: secretária Municipal de Saúde - sEsA, secretária

Municipal de Educação-sEMED, superintendente de Trânsito -suTRAN, secretário Municipal de

Obras e Serviços Públicos - SOSP, Ordenadora de despesas da Secretaria de Desenvolvimento

Econômico, Empreendendorismo e Trabalho-SEDET, Secretário Municipalde Assistência Social-

SEMAS, Secretário Municipal de Administraçã0, Finanças e orçamento -sEFlN, Secretário

Municipal de cultura e Turismo-sECU[T, Sectetário Municipal de Esporte e Juventude -

sEsPoRT, Secretário Municipal de Planeiameito, Gestão e lnovação - sEPl-AG, Secretária

Municipal de urbanismo - SEMURB, Secretário Municipal de Governo - sEcov, torna público,

para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO para

REGTSTRO DE pREçOS, na forma ELETRÔNICA, a qual será conduzida pelo(a) PreBoeiro(a),

s(a).Ana AdÍlia Maia, designada formalmente pela Portaria 
^" 

03612025 de 06 de janeiro de

2025, auxiliada pela equipe de apoío, também designada formalmente, abrirá até horas, data e

Iocal abaixo indicados, eletronicamente, as PROPOSTAS DE PREçOS e DOCUMENTOS DE

HABILITAçÃO referentes à licitação objeto destÉ.instrumento, para a escolha da proposta mais

vantaiosa, objetivando a contratação do objÉto desta licitação, observadas as normas e

condições do presente Edital e seus anexos, e as rjisposições contidâs na Lei Federal ne 1'4.133,

de 01 de abril de 2021 e na Lei complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei

Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD -'-ei Geralde Proteção de Dados)'

Secretária tluniciPal de Saúde - SESA, Secretária

Municipal rle Educação-5EMED, Superintendente de

Trânsito -$UTRAN, Secretário Municipal de Obras e

Serviços Púl)licos - SOSP, Ordenadora de despesas da

Secretaria de Desenvolvimento Econômico,

Empreendeirdorismo e Trabalho-SEDET, Secretário

Municipal de Assistência SociaFSEMAS, Secretário

Municipal de Administração, Finanças e Orçamento -
SEFIN, Secrr:tário Municipal de culturâ e Turismo-SEcuLT,

Secretário t,lunícipal de Esporte e Juventude - SESPoRT,

Secretário t\/lunicipal de Planejamento, Gestão e lnovação

- SEPIAG, Se(:retária Municipal de Urbanismo - SEMURB,

Secretário IUunici al de Governo - SEGOV

ineeÃo eu'tnôntco Ne 028/202s-GM-SRP

REGISTRO I'E PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS

AQUISIçÕES DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMÁflII PARA ATENDER A5 NECESSIDADES DAS

SECRETARUIS MUNICIPAIS DE LrMoElRo Do NoRTE/CE'

MENOR PRI,ÇO POR LOTE

E

s)

oRt6EM DA tlclrAçÃo:

MODAIIDADE E NUMERO:

OBJETO:

CRITÉRIO DE JUTGAMENTO:

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centrlr - Limoeiro do Noíc - Ccará - CEP: 62930-000
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ESTADO DO CIiARA
Município de Limoeiio do Norte

Preleit,'ura tlo Mt":ricípio

1. DO TIPO: MENOR PREçO.

2. MODO DE DISPUTA: ABERTO.

3. DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARCETADO.

4. PREFERÊNCIAME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAT DE REALIIIAçÃO DO CERTAME:

5.1. o Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, gratuitamente nos sítios: Portal

Nacional de Contratações Públicas(PNCP) (https://www.gov.brlpncp/pt-br); Prefeitura

Municipal de Limoeiro do Norte (https://www.lirnoeirodonorte.ce.Sov. br/), Portal de Licitações

dos Municípios do Tribunal de Corrtas do Estado do Ceará - TCE

(h tt ps://lic ita coes.tce.ce.gov. b r/), e na Platafornl,l de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasll -
www.licita m a isb rasil.com. br.

5.2. O certame será realizado por meio do Sistema de licitações Eletrônicas da Licita Mais BÍasil

- www.licitemaisbrasil.com.br.

5.3. As solicitações, informações ou dúvidas, be'r como o acompanhamento de todo o trâmite

ocorrerão através do sistema de Licitaç,ies Eletrônicas da Licita Mais Brasil

www,licitamaisbrasil.com.br, sendo necessário I licitante realizar PRÉVlO CADASTRO.

5.4. Diante da ocorrência de qualquer problerrra de ordem técnica ou operacional, solicitar

formalmente a plataforma provedora da licitação eletrônica: Sistema de Licitações Eletrônicas

da Licita Mais Brasil- www.licitamaisbrasil.cont,br, sob pena de preclusão da oportunidade de

alegação da matéria.

5.5. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME:

5.5. DATA DE ABERTURA DAs PRoPosTAs E DISPUTA DE PREÇoS: à5 09:00 horas de

2810512025.

5,7. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referíincias de tempo utilizadas pelo Sistema será

observado o horário de Brasília/DF.

5,8, Na hipótese de não haver expediente ol ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada' para no mínimo 48h

(quarenta e oito horas) a contar da respectiva di)ta' s
#.ü
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ESTADO DO CI].{RA
Município de Limoeiro do Norte

Preleit,'uru do Mu,r'cípio

5.DOO ETO:

5.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS

AQU|STçÔE5 DE EQUIPAMENTOS E SUPRlMElrlTOS DE INFORMÁrtCa penn ATENDER AS

NECESSTDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS l)E tIMOEIRO DO NORTE/CE'

5.1.2. A licitação será realizada por LoTE, confor rne tabela constante no Termo de Referência

7. DA PARTICIP O NA LICITACÃO:

7.1. Poderão participar deste Pregão os interessâdos que estlverem previamente credenciados

na plataÍorma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil- www.licitamaisbrasil.com.br.

7,2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fori.ialmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suê:; propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou pOr seu representanJ '], excluída a responsabilídade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora dít licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda qrte por terceiros.

7.3, É de responsabilidade do cadastrado conÍ.rir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no ltem anterior e mantê.los atuallzados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos re8istros tão

logo identlfique incorreção ou aqueles se tornenl desatualizados'

7.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ense.iar desclassificação no

momento da habilitação.

7,5. Será concedido tratamento favorecido paía as microempresas e empresas de pequeno

porte, para es sociedades cooperativas mencion:ldas no artigo 16, da Lei n9 14.133/2021, para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa físic,r e para o microem preendedor indivldual - MEl,

nos limites previstos da Lei Complementar ne 12:', de 2006'

7.5.!. PaÍa a cota reservada para microeml'resas, empresas de pequeno porte e/ou

cooperativas,queseenquadremnodispostoÍr)artigo34,daLeiFederalneff'488/2007'a
proposta de preços deverá ser apresentada sepilradamente da cota principal' se for o caso'

7.S.2. Não havendo vencedor para a cota reservada às microempresas e empresas de

pequeno poÊe, este poderá ser adiudicado ao vencedor da cota principal' ou diante de sua

recusa, às licitantes remenescentes, desde qur: pratiquem preço do primeiro colocado' ou

apresentem proPosta aceitável Pela Administrãr;ão'

J/Á''^'a-L W
,V
W

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim' 2l2l - Centr" - l'imoeiro do Norte - CeaÍá - CEP: 62930-000
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ESTADO DO CTARA
Município de Limoeir,r do Norte

PrcÍeituru tlo Municíplo

7.5.3. Se a mesma llcitante vencer a cota relervada e a cota principal, a contratação de

quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço d: que tenha sido menor.

7.6. Será garantido às licitantes enquadradas corno microempresas, empresas de pequeno porte

e cooperativas, nos termos do art. 34, da L':i Federal n' 1L.488/2OO7, como critério de

desempate, preferência de contratação, de at:ordo com o previsto na Lei Complementar

n'f2312006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AC)S MERCADOS/DaS Aquislções Públicas'

7.5.1.Tratando-se de microempresas, empresas rJe pequeno porte e as cooperativas que se

enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n' 7L.488/20O7, e que não se encontram em

qualquer das exclusões relacionadas no § z'e do artigo 3e, da Lei complementar ne

123/2006,deverão declarar em campo próprio íro sistema eletrônico o exercício do direito de

preferência previsto em Lei.

7.7. Não poderão disputar esta licitacão:

7.7.1. Aquele que não atenda às condições dest,j edital e seu(s) anexo(s);

7.7,2. AtJloÍ do anteprojeto, do projeto básirlo ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

7.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, Berente'

controlador, acionista ou detentor de mais de 59ó (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento

de bens a ela necessários;

7.7.4. pessoa física ou jurídica que se enconlie, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

T.T,5.Aquelequemantenhavínculodenatur:zatécnica,comercial,econômica'financeira'
trabalhista ou civil com dirlgente do órgão ou elriidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licltação ou atue na fiscirlização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade' até o terceiro

grau;

7.7.6. Agente público do órgão ou entidade licitante;

7.7.7. Pessoas lurídicas reunidas em consórcio;

7.7,8.Oryanizaçõesdasociedadecivildelnteres!;ePúblico-oSClP'atuandonessacondição;
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ESTADO DO CIiARA
MunicÍpio de Limoeir': do Norte

PreÍe.'itura do Manicípio

7.7.9. Não poderá participar, direta ou índiretallrentê, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exe;:ício ou após o exercício do cargo ou empreSo,

nos termos da legislação que dlsciplina a matéria, conforme § 1e, do art. 9e, da Lei ne 14.L33, de

2027.

7.8. O impedimento de que trata o item 7.7.4 g:rá também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, coín o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, cor'.rolada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta ,ia personalldade jurídica do licitante.

7,g. A crltério da Administração e exclusivament{: a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

a que se referem os itens 7.7.2 e 7.7.3 porierão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da li(:rtação ou de Eestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgrio ou entidade.

7.10. Equiparam-se aos autores do pro.ieto.as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

7.11. O disposto nos itens 7 .7 .2 e 7 .7 .3 não im petle a llcitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo,',os demais regimes de execução'

*
tql
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7,12. Em licitações e contratações realizadas no iimbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperaç:') estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamentc ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa física ou iurídica que Integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades

ou que seja declarada inidônea nos termos da L':i ne L4.73312021'

7.13. A vedação de que trata o item 7.7.6 estirnde-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de ee'uipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnlca'

:UMENTOS DE HABIUTACÃO:8, DAAPRESENTA CÃO DA PROPOSTA E Dos Dc'

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação su':ederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento.

8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente l)or meio do sistema eletrônico' a proposta com

o preço ou o percentual de desconto, conforme ') critério de iulgamento adotado neste Edital'

até a àata e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública' g
d, ü''

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim' 2l2l - Centto - Limoeiro do Nofie - Ceará - CEP: 62930-000 t-*\
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ESTADo Do ctiARÁ
MunicÍpio de LimoeirJ do NoÍte

ra do Mr, ricípio

g.3. caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo est;rbelecidos no item anterior, simultaneamente

os documentos de habilitação e a proposta com c preço ou o percentualde desconto, observado

o disposto no item 12.11deste Edital.

8.4. No cadastramento da proposta inicial, o licilante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

8.4.1. Está ciente e concorda com as condições.:ontidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a inlegralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na constituiçio Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de traballto e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatóíro;

g.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, periSoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, sah/o menor, a partir de 14 (catorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", X'íxlll, da Constituição;

8.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, en trregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos Incisos lll e lv do art. 1e e no inciso lll do art. 5e da

Constituição Federa l;

8,4.4. cumpre as exigências de reserva de cargo:; para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outrlls normas específicas'

8.5. O licitante organizado em cooperativa dever;i declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabeleci:'os no artigo 16 da Lei ne 14.133, de 1 de abril

de 2021.

8,5, O fornecedor enquadrado como microempt( sa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperatlva deverá declarar, ainda, em campo próprlo do sistema eletrônico' que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei con;plementar ne 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecído t n seus arts. 42 a 49, observado o disposto nOS

§§ 1e ao 3e do art.4e, da Lei n.e 14.133, de 2021'

g.6,1.No item exclusivo pâra participação de m :roempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseglllmento no certame' para aquele item;

*
F!w r
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8.6.2. Nos itens em que a participação não for e

pequeno porte, a assinalação do campo "não" ir.p

xclusiva para microempresas e em

enas produzirá o efeito de o licitan

presas de

te não ter

ffi/#
Endercço: RuaCel. Antônio Joaquim, 2 l2l -Centrr' l-imociro tlo Norte - Ceará - CEP 62930-000 T
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ESTADO DO CE TRÁ
Município de LimoeiÍo do Norte

PreÍeiturs do Mun

direito ao tratamento favorecido previsto na L€ i complementar ne 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou s,:ciedade cooperativa.

8.7. A falsldade da declaração de que trata os tlens 8.4 ou 8.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e neste Edital.

8.8. A licltante deverá apresentar DECTARAçÃO (MODELO DE DECLARAçÃO DE CONDUTA

ÉttCe f enttCOnRUPçÃO - ANEXO Vl) e, inclusiye, na qualidade de eventualmente contratado,

observará e fará observar por seus fornecedores : subcontratados, se admitida subcontratação,

o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução

do objeto contratual.

8.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de proposta i e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, ;té a abertura da sessão públlca'

8,10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o quo ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão públlca e da fase de envio dt'lances.

8,11. Desde que disponlbilizada a funcionalidad:l no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de drlsconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

g.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diíerença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidlrá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

g.11,2, Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima'

S.l2.ovalorfinalmínimoouopercentualdede;contofinalmáximoparametrizadonosistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fjse de disputa, sendo vedado:

8.12.1. Valor superior a lance já registrado pe ro fornecedor no sistema' quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

8.12.2. Percentua I de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedo r no sistema' quando

adotado o critério de julgamento por maior des(:onto'

8.13. O valor final mínimo ou o percentual de d'rsconto final máximo parametrizado na form

do item 8.lL possuirá caráter sigiloso para os dt:tnais fornecedores e para o ór8ão ou entidad

.s
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indiretamente na execução do objeto.

9.5. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciiri, quanto na etapa de lances' se

responiabiiidade do licitante, não lhe assistindc' o dlreito de pleitear qualque

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

(:
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ESTADO DO CIiARÁ
Município de Limoeir,r do Norte

PrcÍeituts do Ma icípio

promotora da licitação, podendo ser disponibili::âdo estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

8,14, Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatóri: e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobserváncia de inensagens emitldas pela Administração ou de

sua desconexão.

8,15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o slgilc ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mec ante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes camPos:

9.1.1, Valo(unitário, etc, conforme o caso) do ilr:m;

9.1.2. Marca;

9.1.3. Fabricante;

9.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;

9.1.5. O licitante (não) poderá oferecer proposl r em quantitativo inferior ao máximo previsto

no Termo de Referência, obrigando-se nos limites dela;

g.2. Na elaboração da Proposta, o preço cotadc poderá ultrapassar o valor de referência da

presente licitação discriminado no TERMO DE REÍ ERÊNCIA presente nos autos do processo em

epígrafe. Entretanto, na fase de disputa de lanc(.;, o lance final deverá atinSir preço inferior ou

igual ao limite máximo constante do TERMO DE IIEFERÊNCIA. Caso não seja realizada a disputa

de lances, a licitante que cotou na proposta o n'tÍjnor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior

ou igual ao limite máximo acima especificado

9.3, Todas as especificações do objeto contldas 'a proposta vinculam o licitante

9.4.. Nos valores propostos estarão inclus('t todos os custos operacionais' encarSos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comeriiais e quaisquer outros que incidam direta ou

ustvarão de excl

r a lteração

E|dereÇo: Ruír Ccl. Antônio Joaquim, 2l2l - Cc[tr i' - Limoeiro do NoÍtc - Cear;i - CEP 62930-000
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9.6. Se o regime tributário da empresa implicat no recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, no momento dos pagamentos, deverão ser retidos na fonte os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

9,7. A apresentação das propostas lmplica obrig3toriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que (iispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objt)to licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materíais, equipamentos, ferramenl.:s e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução coÍrlratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

9.8,O prazo de validade da proposta não será ir 'erior a 50 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

g.9. os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas municipais, quando participarem de licitações pÚblicas;

9.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação

do desconto ofertado deverá respeitar os preços rnáximos previstos no item 9 9'

9.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização ,:elo Tribunal de contas competente, após o

devido processo legal, gerar as seguintes conseq -ências: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárlas ao exato cumprimento ,jã lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da

constituição; ou condenação dos agentes públi,:os responsáveis e da empresa contratada ao

paEamentodosprejUízosaoerárlo,casoveri.:cadaaocorrênciadesuperfaturamentopor
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA sEssÃo . CLASSIFICA cÃo r)As P OPOSTAS E FORMU[AcÃo DE r-AN cEs:

10,1. A abertura da presente licitação dar-se-á e utomaticamente em sessão pública, por melo

de sistema eletrônico, na data, horário e local inrlicados neste Edital'

lo.2.oslicitantespoderãoretirarousubstítuilapropostaouosdocumentosdehabilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no siltema, até a abertura da sessão pública

10.2.1. SeÍá vedada a identiÍicação da licitante,.,Jor qualquer meio ou forma, antes da etapa

de lance.

LO.Z,z. A desclassificação será sempre fun(lamentada e

acompanhamento em tempo real por todos os Írlrticipantes'

registrada no sistema, com 0,

\'à

Endercço: RuâCel Antônio Joaquim, 2 12 [ - Centr o - Limociro do None - Ceará - CEP: 62930-000
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10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.3. O sistema ordenará automaticamente as pr:,postas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10,4. O sistema disponibilizará campo próprio pirra troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

10.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes (leverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamer,te informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.6.0 lance deverá ser ofertado pelo valor UNIIÁRlO do ITEM.

10,7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no l:Cital

10.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e reBistrado )elo sistema.

10.9.0 intervalo mínimo de diferença de valorrr; ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quaÍrto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de acordo com o estipulado n;l plataforma

10.10' o licitante poderá, uma única vez, exc|'ir seu último lance ofertado' no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na r,ipótese de lance inconsistente ou inexequível'

10.11. O procedimento seguirá de acordo com c modo de disputa adotado'

10.12. Caso seja adotado para o envio de lanr:cs no pregão eletrônlco o modo de disputa

"aberto", os licitantes apresentarão lances públir-os e sucessivos, com prorrogações'

10.12.1.A etapa de lances da iessão pública ter;i duração de dez minutos e' após isso' será

prorrogada automaticamente pelo sistema qul tdo houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão públic: '

1O.12.2.Aprorrogaçãoautomáticadaetapadell'nces,dequetrataosubitemanterior'seráde
dois minutos e ocorrerá sucessivamentê sempr,l que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermi: diá rios' \ &
,/

§\N

§§Endereço; RuaCel Antônioloaquinl,2l2l-Cenhr'-t'itnoeirodoNoÍte-Ccará-CIEI': 
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10.12.3, Não havendo novos lances na forma est;,belecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automâticamente, e o sistema oí'3nará e divulgará os lances conforme a ordem

finalde classificação.

10.12.4. Definida a melhor proposta, se a dif(trença em relação à proposta classificada em

seBundo lugar for de pelo menos 5% (cinco po' cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aber:a, para a definição das demais colocações.

10.12.5. Após o reinício previsto no item supra,(|s licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

10.12.6,A etapa de lances da sessão pública teÍá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema qu;rndo houver lance ofertado nos Últimos dois

minutos do período de duração da sessão públic;r.

10.12.7.A prorrogação automática da etapa de I ; nces, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e Ocorrerá Sucessivamente semprí:,que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances interm,:diá rios.

10.12.8. Não havendo novos lances na forma esl,l belecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema orrlenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

\+
10.17. Caso o licitante nãO apresentê lances, cotlcorrerá com o valor de sua proposta' d

10.12,9. Definida a melhor proposta, se a diforença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco po,'cento), o pregoelro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aber.:r, para a definição das demais colocações.

10.12.10. Após o reinício previsto nO subitem .supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

10.13. Após o término dos prazos estabelecidos rtos subitens anteriores, o sístema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente (,: valores'

10.14. Não serão aceitos dois Ou mais lances tle mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e reBistrado em primeiro lugar.

10,15. Durante o transcurso da sessão pública, r's licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a id':ntificação do licitante'

10.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, :ro decorrer da etapa competitiva do Pregão' o

sistema eletrônico poderá permanecer acessívei aos llcitantes para a recepção dos lances'

Endercço: Rua Cel Antônio Joaquim. 2l2l - Centr" Limoeiro (lo Norte - Ceará- CEP: 62930-000
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10.18. Em relação a itens não exclusivos para l:articipação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lilnces, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade cmpresarial. o slstema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de 1:equeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, asslm

como das demais classificadas, para o fim do aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da

Le iCo mplementa r ne L23 / 2006.

10.18,1, Nessas condições, as propostas de micrí.'empresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cen':o) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão conslderadas empatadas com a primeira c'-'locada.

10.19.2. A melhor classiflcada nos termos do suL ltem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriament:, em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sist:,ma, contados após a comunicação automática

para tanto.

10.19.3, Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte mêlhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão cinvocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem rraquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do me:;mo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

10.19,4. No caso de equivalência dOS valOreS apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos interval('; estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identi,'que aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

10.20. Só poderá haver empate entre propostas guais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa abertr) e fechado'

10.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60, da Lei ne f4.L33/2021, nesta ordem:

1o'2o.1.1.Disputafinal,hipóteseemqueosli(:itantesempatadospoderãoapresentarnova
proposta em ato contínuo à classificação;

1O.2o.1.2.Avaliaçãododesempenhocontratuilipréviodoslicitantes'paraaqualdeverão
preferencialmenteserutillzadosregistroscadastr,isparaefeitodeatestodecumprimentode
obrigações Previstos nesta Lei;

g
s'

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 212 I - Ccntr !r - LimoeiÍo do Noíc Ceará - CEP: 62930-000
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10,20.1.3. Desenvolvlmento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

10.20.1.4, Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de co ntrole.

10.20,2. Persistindo o empate, será assegurada pí3ferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados Por:

10.20.2.1, Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual r:u distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, ri) território do Estado em que este se localize;

70.20,2,2. Em p resas brasi leira s;

L0.20.2.3. Empresas que invistam em pesqulsa r: nO deSenvOlvimento de tecnolo8ia no País;

L0.20.2.4, Empresas que comprovem a prática d" mitigação, nos termos da Lei ne 12 187, de 29

de dezembro de 2009.

10,21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço nráximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condiçíies mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento.

10.21,1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando ,: primeiro colocado, mesmo após a negociação,

for desclassificado em razão de sua proposta pe|nanecer acima do preço máximo definido pela

Ad ministração.

10,21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.21.3.0 resultado da negociaçãO Será divulgarlo a todos os licltantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

t[^

10.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação rea

acompanhada, se for o caso, dos documen::s complementares' quando necessá

confirmação daqueles exigidos neste Edital e.iá ;tpresentados'

(duas)

lizad

Enr.lcreço: RuaCel Antônio Joaquim, 2 l2 I - Ccntr ( ' - Limoeiro do Norte Ceará - CEP: 62930-000
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fO.Zf.S.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes r-le findo o prazo.

10.24. Após a negociação do preço, o Pregoeirir iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA FASE DE JUTGAMENTO:

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às conrlições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei np 14.133/2021, legislação correlata e no itemT'8 do edital,

especialmente quanto à existência de sanção quc impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes r:adastros:

a) cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - cEls, mantido pela controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unlão

ncoe :,/cne o)(httos://www DortaltransDatencla.sov.br sa

c) Lista de Fornecedores Penalizados, mantido p: la Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte

-cE

11.2, A consulta aos cadastros será realizada er1 nome da empresa licitante e também de seu

sócio maioritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n'8'429, de 1992'

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do liiitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificsr se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de ocorrências lmpediti,,as lndiretas. (lN ne 3/2018, art. 29, caput)

11.3.1. A tentativa de burla será verificada :,or meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN ne 3l;'.078, art 29, § 1e)'

11.3.2. O licitante será convocado para nlanifestação prevlamente a uma eventual

desclassificação. (lN ne 3/2018, aft.29,§2e]..

11.3.3. Constatada a existêncla de sanção, o lir. tante será reputado inabilitado, por falta de

condição de pa rticiPação.

11.4. Caso atendidas as condições de particlpaçiir, será iniciado o procedimento de habilitação

11.5, Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de alSum

tratamento favorecido às ME/EPP's, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício' em

conformidade com os itens 7.5.1 e 8 6 deste edital'

\§

^ÀW*"
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11.6. Verificadas as condições de participaçãc e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em Primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máx no estipulado para contratação neste Edital e

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35, da lN SEGES nq 73, de 30 de setembro

de 2022.

u,7. Será desclassiÍicada a proPosta vencedoríl que:

11.7.1. contiver vícios insanáveis;

11.7.2. Não obedecer às especificações técnicas crntidas no Termo de Referência;

11.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permalecerem acima do preço máximo definido para

a contratação;

11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonsl ada, quando exigido pela Administração;

11.7,5. Apresentar desconformidade com quai;quer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que Insanável.

11,8. No caso de bens e serviços em geral, é intlício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor ,: rçado pela Administração'

11.8,1. A inexequibilidade, na hipótesê de que trirta o caput, só será considerada após diligência

do pregoeiro, que comProve:

11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o villr)r da proposta; e

11.8.1.2. lnexistirem custos de oportunidade cap;zes de justificar o vulto da oferta'

12. DA FASE DE HABILIT o:

12.1. Os documentos previstos no Termo d: Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licltante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins

de habilitação, nos termos dos arts 62 a 70 da Lrri ns 14 133, de 2021'

12.2. Quando permitida a participação de emprr';as estrangeiras que não funcionem no País' as

exigências de habilitação serão atendidas metliante documentos equivalentes, inicialmente

a

I
p

presentados em tradução livre.

2.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser ': rnpresa estrangeira que não funcione no P

ara fins de assinatura do contrato ou da ata de r'lBistro de preços' os documentos exigidos p

Endercço: Rua Cel. Antônio Joaquinr, 2l2l - CentÍ' - l'imoeiro do Norte - Ccârá - CEP: 62930-000
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a habilitação serão traduzidos por tradutor iurí:mentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto ne 8.660, de 29 de janeiro 
'Je 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo,

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

12,3. Quando permitida a participação de consótcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por melo do somatório dos qrantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilltação econôm ico-financeira, quando e)(jgida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

12.4. Os documentos exigidos para fins de habil'tação poderão ser apresentados em ori8inal,

por cópia.

12,5. Os documentos exigidos para fins de hal,,litação poderão ser substituídos por reglstro

cadastral emitido por órgão ou entidade públir;a, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei ns 14.133/2021.

12.6. Será verificado se o licitante apresentoL declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela verar:idade das informações prestadas, na forma da

lei (art. 63, l, da Lei ne 14.L33/2O2L\.

12.7. Será verificado se o lícitante apresentou nc sistema, sob pena de inabilitação, a declaração

de que cumpre as exigências de reserva dê cargo! para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outrirs normas específicas'

12,8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a Integralidilde dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federa,, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convençôes coletivas de trabalho e nos termr)s de a.iustamento de conduta viSentes na data

de entreBa das propostas.

12.9. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos

serviços/entrega dos Produtos.

Lz,rO. A verificação pelo pregoeiro, em sítio:; eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação'

12.U.1. Os documentos exlgidos para habilltai ão serão enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo mínimo de 02 (duas) h:'ras, prorrogável por igual período' contado da

solicitação do Pregoeiro.

ilu

fase de habllitação ante.eder a fase de apresentação de

minharão, por meio do,listema, simultaneamente os doc

com o preço ou o percÉ lltual de desconto, observado o d

propostas e

umentos de

isposto no §

M

12.11.2. Na hipótese de a

lances, os licitantes enca

habilitação e a Proposta

Endereço: RuaCel AntônioJoaquim,2l2l-Centr( Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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1e do art. 36 e no § 1e do art. 39 da lnstrução i\lormativa SEGES nq 73, de 30 de setembro de

2022.

12.12.4 exigência dos documentos neles não contidos somente será feita em relação ao licitante

vencedor

L2.12,1, os documentos relativos à reBularidadt: fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, om momento posterior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classi',cado.

12.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterirr, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresente;ão de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem o(orrerá em relação a todos os licitantes.

12.13, Após a entrega dos documentos para hahilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei L4.733/21, art. 64, e

lN 73/2022, art. 39, §4e):

12.13.1. Complementação de informações acr:rca dos documentos já apresentados pelos

licltantes e desde que necessária para apurar fati s existentes à época da abertura do certame;

e

12.13.2. Atualização de documentos cuja valida(13 tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

12,14. Na análise dos documentos de habilitaçã0, o pre8oeiro poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível 
';r todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

ha billtação e classificação.

12.15. Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sur:-"ssivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao prcsente edital, observado o prazo disposto no

subitem 12.11.1.

12.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitantecujapropostaatendaaoeditaldelicitaç;o,apósconcluídososprocedimentosdeque
trata o subitem anterior.

12.17. A comprovação de regularidade fiscal e 1'abalhista das microempresas e das empresas

de pequeno porte somente será exigida para ef': ito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art.4e do Decreto ne 8 538/2015)

\

\e
Endcrcço: RuaCel. Antônio Joâquim. 2 l2 I Cenho - Limoeiro do Norte - Ceàrá - CÚl': 62930-000 \-v
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12.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de jul8amento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relaciolado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgameÍlto.

13. DOS RECURSOS:

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogaç;io da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei ne 14.133, de 2021.

!3.2, O vazo recursal é de 3 (três) dias úteis, cor,tados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manlfe:;tada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3,2. O prazo para apresentação das razões rec,. rsais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fa:;es prevista no § le do art. 17 da Lei ns 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões Íecursais será iniciado na data de intimação da

ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados en campo próprio do sistema

13.5. O recurso será diri8ido à autoridade qu..: tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua deci:ão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a aul::ridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado ,o recebimento dos autos'

13.5. Os recursos interpostos fora do prazo não lerão conhecidos'

13,7. O prazo para apresentaçãO de contrarrazõ,,! ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimaçãc pessoal ou da divulgação da interposição do

,aariro, rrragrr"da a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

l3.S.orecursoeopedidodereconsideração:erãoefeitosuspensivodoatooudadecisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da arrroridade competente'

13.9. O acôlhimento do recurso invalida tão son :nte os atos insuscetíveis de aproveitamento

vM'^/wüL W

&

Endereço: RuaCel. Antônio Jottquitn' 2121-Cenrrr -l-ilnoeirodoNoúe-Ceaú-CEl']: 
(12910-000
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14. DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO:

14.1. Encerrada a fase recursal, a autorldade suÍ,3rior do órgão ou entidade adjudicará o objeto

da licitação e homologará o procedimento licita:5rio.

15. DA FORMALIZÂçÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

1S.1. Homologado o resultado da licltação, o Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços,

respeitada a ordem de classificação e a quan,:idade de fornecedores a serem reSistrados,

convocará os interessados para, no prazo de 5 rcinco) dias, contados da data da convocação,

proceder à assinatura da Ata de Registro de Pr,:ços, a qual, após cumpridos os requisitos de

publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas.

15.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu

transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo .iustificado e aceito

pelo órgão gerenciador.

15,3, Os preços registrados na Ata de Registro d(: Preços serão aqueles ofertados nas propostas

de preços do(s) licltante(s) vencedor(s), bem c,:mo será incluído na respectiva ata o registro

do(s) licitante(s) que aceitar(em) cotar o objeto,:om preços iguais ao do licitante vencedor, na

sequência da classificação do certame, confornre permissivo legal do art. 82, inciso vll da Lei

Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021, ou a i-formação expressa de que não houve licitante

que aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da licitante vencedora.

15.4. Quando o licitante vencedor for convocado para assinar a Ata de Registro de Preços não

comparecer, recusar-se a assinar ou não compil)var as condições habilitatórias, sem prejuízo

das comlnações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá o PreSoeiro convocar outro

licitante registrado na Ata, desde que respeitada a ordem de classificação e mantidos os preços

registrados iguais ao do adjudicatário, para assinatura da Ata de ReSistro de Preços.

15.5. As re8ras referentes ao registro de preço, .ros órgãos gerenciadores, participantes e não

particlpantes, descumprimento, remanejamento, prazo de vigência, do fornecimento' e demais

regras constam da minuta de Ata de ReBistro de Preços - Anexo lll deste edltal'

15. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇí)ES:

16.1. Comete infração administrativa, nos tern.r)s da lei, o licitante que praticar ato ilícito na

formadoart'155daLeiFederaln914.133,de1)deabrilde2o2l,eespecialmentequando:

16.1,1, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a p|egoeiro/a durante o certame; \

V
&

\

Erdereço: Rua Cel Antônio Joaquinl' 212l -Centrq Limoeiro do Nortc - CeaÍá - CEP: 62930-000
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PreÍeiluro do Município

15,1.2. Salvo em decorrência de fato superveniênte devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

16.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

f6.7.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento d; proposta quando exiSível;

16.L,2.3. Pedir para ser desclassificado quando ercerrada a etapa competitiva; ou

L6.L.2.4. Deixar de apresentar amostra;

16.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em dê:;acordo com as especificações do edital;

16.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entre8i,r a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade je sua proposta;

76,L.2,7, Recusar-se, sem justlficativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no :rrazo estabelecido pela Administração;

16,1.2.8. Apresentar declaração ou document:ção falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

1.6.7.2.9. Fraudar a licitação

76.L.2.r0. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

16.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidi ,e com a lei;

f6.L.2,f2.lnduzir deliberadamente a erro no jul!,amento;

16.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou dei'lriorada;

L6,7,2.L4, Praticar atos ilícitos com vistas a frustl ar os objetivos da licltação

16.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e'; a Lei n.e 12 .846. de 20 13

15.2. Com fulcro na Lei ne 14.133, de 2021, a Adnlinistração poderá, garantido o devido processo

legal, assegurado o prévio co-ntraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízrr das respo nsa bilid ades civil e criminal: b
d/

$
I.{$

I

16.2.1. Advertência;

&
\

ttl

Endereço: Rua Cel. Ântônio Joaquim 2l2l-Centtr.-Limocirodo Norte - CcaÍá - CEP: ó2930- !
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16.2.2. Multa;

16.2.3, lmpedimento de licitar e contratar e

15.2.4. Declaração de inidoneidade para lícitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja prírmovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

16,2.5, A multa será recolhida em percentual de :,,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinti,) dias úteis, a contar da comunlcação oficial.

16.2.6. As sanções de advertência, impedim:nto de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderârr ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

16.2.7. Na aplicação da sanção de multa será fa,:ultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias útels, contado da data de sua intin:ação.

16.2.8. A sanção de impedimento de licitar c contratar será aplícada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relaci,:nadas nos termos do §4e do art. 156 da Lei ne

14.133, de 1e de abril de 2o2!, quando não se jujtificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo a qual pertencer o órFiio ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

16.2.9.Poderá ser aplicada ao responsável . 561,;ão de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infiações dispostas nos termos do § 5e do art. 156

da Lei ng 14.133, de 19 de abril de 2021, que juslifiquem a imPosição de penalidade mais srave

que a sanção de impedimento de licitar e contrá :ar, cuja duração observará o prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (sels) anos.

16.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrume:ito equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 15.1, caracl( riza o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à decad( rcia do direito à garantia de proposta em favor

do órgão ou entidade promotora da licitação, r:r)s termos do art 90, § 5e da Lei Federal ne

14.133, de 1e de abril de 2023.

16'2.11.Aapuraçãoderesponsabilidadesrel;:ionadasàssançõesdescritasseguirãoos
procedimentos descrltos na Lei 14.133, de 1e de itbril de 2023'

s,
$,2.:.;2, O pagamento das multas não eximirá a :ontratada de ser acionada judicialm

responsabiiidáde civil derivada de perdas e dano i junto à contratante' decorrentes das

ente pela

infrações

w pv§
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porventura cometidas, inclusive pela inobservârrcia do disposto na Lei 73.7O9/2078 (LGPD), na

forma abaixo estípuladas:

L6.2.L2.L. Multa de 20% (vinte por cento) sobr: o valor total do CONTRATO, na hipótese de

tratamento de dados pessoais sensíveis com o ohietivo de obter vantagem econômica, ou outra

irregularidade havida no cumprimento do CONTI|,ATO, por culpa da CONTRATADA'

76.2.72.2. Multa de 70% ldez por cento) sobr,: o valor total do CONTRATO, na hipótese de

descumprimento da obrigação de zelo no tratitmento dos dados pessoais da pessoa natural

vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de lratamento de dados sem o consentimento

específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no

cumprimento do CoNTRATO, por culpa da coNI'RATADA.

17. DA IMPUGN ACÃo O EDITAL E DO PEDIDO I)E ESCI-ARECIMENTO:

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei ne 14.133, de 2021, devendo protocolar o t)edido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certa me.

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedidc de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônlco oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, llmitado ao último dia útil anterior à data da

a bertura do certa me.

17.3,A impugnação e o pedído de esclarecimen,:t poderão ser realizados por forma eletrônica,

devendo ser enviados ao (à) Pregoeiro (a), até Cl] (três) dias úteis anteriores à data fixada para

abertura das propostas, exclusivamentê por rneio eletrônico, naPlataforma de Licitações

Eletrônicas Licita Mais Brasil - www.licitama isbrasil.com.br, endereçados à Comissão de

contratações, inÍormando o número deste pretião, o órgão interessado, além de cNPJ, Razão

sociale nome do representante que pediu esclar(rcimentos, se pessoajurídica, ou cPF, se pessoa

física, e disponibilizando as informações para cor'tato (endereço completo, telefone e e-mail).

17. . O (a) pregoeiro (a) poderá solicitar manifesração técnica da assessoria jurídica ou de outros

setores do órgão ou da entidade, a fim de subsiCiar sua decisão'

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecim'-'ntos não suspendem os prazos previstos no

certame.

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à inil)ugnação é medlda excepcional e deverá ser

motivada pelo a8ente de contratação, nos auto: do processo de licitação'

17.6. Acolhida a impugnação, será definida e pui:licada nova data para a realização do certame. Y§t §

[-t$'})
I

Endereço: RuaCel Antônio Joaquim, 2 l2 I Ccntl(i - Limoeiro do Nol1e - CeaÍá CEP:62930-000
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17,7. Qualquer modificação no Edital exige divu iação pelo mesmo instrumento de publlcação

em que se deu o texto original, reabrindo-se o Êlàzo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestíonavelmente, a alteração não afetar a f,:rmulação das Propostas de Preços.

18. DAS DISPOSTçÕES GERAIS:

18,1. Será divulgada Ata da Sessâo Pública no sit;tema eletrônico.

18.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação'

18.3. As normas disciplinadoras da licitação serâr: sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não aomprometam o interesse da Adminlstração,

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação

18,4. Os licitantes assumem todos os custos de p :paração e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, resl tnsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatílrio.

18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos n(r;te Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se inici:,m e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

18.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não ímportará o afastamento do

licitante, desde que seja possívelo aproveitamer,to do ato, observados os princípiosda isonomia

e do interesse público.

18.7. Em caso de divergência entrc disposições rjeste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste l:dital.

19. DOS ANEXOS:

19.1. Constituem anexos deste Edital, para todoÍ'os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIÂ

ANEXO II - MODETO DA PROPOSTA DE PREçOs

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PIIEçOS

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

ANExoV.MoDELoDEDECLARAçÃoRE[lttvItAoTRABALHoDEEMPREGAooMENoR
ANEXO VI - MODELO DE DECTARAçÃO DE CONI) UTAÉTICAEANTICORRUPçÃO

ANEXO VII - MODETO DE DECLARAçÃO DE AUTI: NTICIDADE DO5 DOCUMENTOS

ANEXO Vlll - MoDEtO DE DECLARAçÃO DE INF(IRMAçÕES ADlCloNAls

ANEXO tX - MODELO DE DECTARAçÃO DE QUE.ATENDE AOS REqulslTos DE HABIIITAçAO' E

o DECLARANTE RESPONDERÁ pEtA VERACIDAtT: DAS INFORMAçÔES PRESTADAS

ANExox.MoDELoDEDECLARAçÃoDEQIIECUMPREAsEXIGÊNCIASDERESERVADE
CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

t)Á

\

d'

tu

s.
\
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ANEXO Xr - MODELO DE DECTARAçÃO t)E QUE SUAS PROPOSTA5 ECONÔMICAS

COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CL STOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS

TRABATHISTAS

Limoeiro do Norte - Ce, 05 de maio de 2025

ntôn io Mancio Lima

secretário Municipal de Administrâção, tinanças e

Orçamento - SEFIN

Alberto de Oliveira Lima

secretário Municipal de Esporte e Juventude (SEs\oRr)

lngra Thainá Saldanha Pereira

Secrêtária Municipal de urbanismo (SEMURB)

Emanuelle Sarah Holanda Crisostomo

secretáriâ Municipal de Saúde - SESA

)

Superint

ar da Silva Castro

dente de Trânsito - SUTRAN

Ma ha Lucinete de Amaral

ordenadora de despesas da secretaria de

Oesenvolvimento Econômico, Empreendendorismo e

Trabalho-SEDET

Ant oGi liard endes Moura

Sec Municipal de c Itura e TuÍismo-SECULT

Pâ mela

secretárlo Mu
a uz Eezerra Torquato

nlclpal e Planejamento, Gestão e

lnov o (SEPIÁG)

istian ri B
Municipal de Governo (SEGOV)o

Ana Ma ves Albuquerque

secretária Municipal de Educação'SEMED

Daniel Moura de Câstro

secretário Municlpal de Obras e Serviços Públicos'

Dilmar ralSilvâ

secretário Municipal de Assistência Social-SEMAS

t)ndereço: Rtta Cel. Antônio Joaquim. 2l2l - Cenlr '' - Linroeiro do Norte - Ceará - CEP: 6293(l000
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ANEXO I-TERM(I DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIçÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO lrrt. 6e, XXlll, "a" e "i" da Lei n. 14.133/2021).

1.1, REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÔES DE EqUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS

MUNTCTPATS DE LTMOETRO DO NORTE/CE.

1.2. O prazo de vigência da contratação é ati 31 de dezembro de 2025, contados do(a)

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 c r Lei Federaln'14.133, de 2021.

1.3.O prazo de vigência poderá ser prorrogado, r rr forma do artigo 107 da Lei n" f4.733, de 2027

1.4. O valor estimado da contratação é de R$ aO7.488,27 (oitocentos e sete mil, quatrocentos

e oitenta e oito reais e vinte e sete centavos), ,:onforme divisão de lotes na tabela em anexo

a este termo.

1.4.1. No valor acima estão incluídas todas as der.lesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhlstas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto d;r contratação.

1.4.2. No que tan8e ao parâmetro de preço, rearizou-se a pesquisa em conformidade com os

parâmetros dispostos no art.23, § 3e, da Lei Ne :r4.133/21.

2. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAI:ÃO E IUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.1. A aquisição desses materiais é essencial :rara tarantir o funcionamento adequado das

atlvidades administrativas, operacionais e técn.r:as das secretarias municipals, uma vez que a

tecnologia da informação é um pilar fundam:ntal para a eficiência dos serviços públicos.

Equipamentos como computadores, impre;soras, nobreaks, roteadores, bem como

suprimentos como cartuchos, toners e cabos de rede, são indispensáveis para o desempenho

diário das equipes, contribuindo diretamente p.Ía a qualidade do atendimento à população.

A utilização do Sistema de Registro de Preios para essas aquisições é justificada pela

necessidade de garantir que os recursos possanr :er adquiridos de forma planejada, contínua e

com preços mais vantajosos, dentro das neces:;idades predefinidas. o sistema de Registro de

preços oferece flexibilidade, permitindo que as:rquislções ocorram conforme a demanda e a

disponibilidade orçamentária.

VantaBens do Sistema de Registro de Preços:

Economia de escala: o registro de preços permit: que o Município negocie compras em maiores

uantidades, o que pode resultar em melhores r::ndições comerciais e preços mais baixos w
Dndcreço: Rua Cel. Arttônio Joaquim, 2l2l - Centrr' - l-imociro do Norte - Cear'á - CEI': 62930-0
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Planejamento e eficiência: O registro antecipa(lo dos preços garante maior previsibilidade no

orçamento e facilita a programação das aquisiçõírs ao longo do tempo, ajustando-se conforme

a necessidade.

Flexibilidade: O Sistema de Registro de Preçc,; possibilita que as aquisições sejam feitas

conforme as demandas reais, sem a necessidadc de licitações a cada compra, o que otimiza os

processos administrativos.
Atendimento imediato: Em situações de urgênr:ia ou demandas inesperadas, a utilização do

Sistema de Registro de Preços permite a ;rgilidade nas aquisições necessárias para o

atendimento das necessidades emer8enciais.

Objetivo do Registro de Preços: O objetivo é gar'lntir que o Município tenha acesso contínuo e

conforme a necessidade, aos materiais.

Por meio da implementação do Sistema de R€iÍistro de Preços, o Município de Limoeiro do

Norte/CE poderá atender de maneira ágil, eficaz : econômica às suas demandas de aquisição de

materiais, cumprindo os requisitos legais e Barar :indo a melhor utilização dos recursos públicos.

2.3. A contratação para a aquisição de produtos está devidamente amparada na Lei ne

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e contratos /,cministrativos), que regulamenta as licitações

e contratações públicas no Brasll.

2.4. Enquadramento de Bens Comuns para efelt,: da Lei Federal ne.74.133/2027: Para todos os

fins legais, declaramos que a contratação de p: ssoa jurídica para o presente fornecimento e

definição usual no mercado podendo ser enquarlrada como bem comum de acordo com o art.

6e, xlll, da Lei ng. 14.133/2021.. Nesse sentido, podemos entender a importância da aquisição

do presente estudo, para garantir o bom desen,/olvimento de todas as atividades executadas

pelas Secretaria demanda ntes.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TOOO (:,rt. 6e, inciso Xxlll, alínea 'c')

3.1. A descrição da solução como um todo encon.:ra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares. Para a determinação dos preços de referência, buscam-se preços

de mercado, de forma a alcançarmos preços mais próximos da realidade. O sistema de registro

de preços permite que a Administração adquit.a os serviços à medida que forem sendo

necessários, respeitando-se os limites orçamentí 'ios.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (24, §e, XXlll, alínea'd'da tei ne 14.133/21)
4.1. O objeto da contratação é a aquisição, que leverão ser fornecidos em conformidade com

as respectivas descrições relacionadas neste Ter r ro de Referência. Poderão participar do pregão

interessados cujo ramo de atividade seja co'rpatível com o objeto desta licitação. Será

concedido tratamento favorecido para as micrc,.lmpresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no arttjo 34 da Lei ne 1L.488, de 2007, pessoa física e
para o microempreendedor individual - MEl, no:; limites previstos da Lei Complementar ne 123,

t
,n
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de 2006. Considerando que os objetos a serer'. contratados são de natureza comum, cujos

padrões de desempenho e qualidade possanl ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado, poderá ser ad0tada a licitação na modalidade Pregão. Deverá

ser adotado o Sistema de Registro de Preços.- SRP, pois há necessidades de contratações

frequentes, embora Sistema de Registro de Prr:ços a demanda não seja precisa, além de ser

convenientê a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas. A licitação em questão,

na modalidade mencionada, deverá ter a validade de L2 (doze) meses a contar da data de

assinatura da Ata de Registro de Preços, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artiBos

106 e 107 da Lei ns 14.133, de 1e de abril de 2021.

4.2. O licitante deve proporcionar a entreS: dos produtos, para atender necessidades

administrativas da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, conforme condições,

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento:

o Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anex(,s, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: marcj, fabricante, modelo, procedência e prazo de

garantia ou va lidade;
. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decotrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidr:r (Lei ne 8.078, de 1990);

. substituir, reparar ou corrigir, às suas expen:;as, no prazo fixado no Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;
. Comunicar à Contratante, no prazo máximo d,l 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que lmpossibilitem o crimprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e q'.ralificação exigidas na licitação.

4.3. Dado todo o exposto, a empresa fornecedora dos produtos, objeto do presente estudo,

deverá atender aos seBuintes requísitos:

- Comprovação de aptidão para forneclmento dos bens em características, quantidades e prazos

compatíveis como objeto desta licitação, ou con'o item pertinente, mediante a apresentação

de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídica ; de direito público ou privado.

4.4. A demanda será acompanhada pelo(a)Gestor e Fiscal responsável devidamente capacitados

para tomar as providências necessárias e possívr:is para o sucesso da contratação, incluindo o

aceite da proposta, reccbimento da execução, sem prejuízo da fiscalização exercida pela

CONTRATADA.

4.5. Não haverá exigência da garantia da contr; :ação dos art. 96 e seguintes da Lei ns 14.133,

de 2021,.

5. MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL (art. 5!r, Xxlll, alínea 'e' da Lei ne 14.73112L1

5.1. Condições de execução
5.1.1. Para fornecimento do objeto, o contratirCo deverá executar a entrega dos produtos de

forma parcelada, em conformidade com as quantidades determinadas na ORDEM DE

FORNECIMENTO, a ser emitida pela Unidade Adrrinistrativa solicitante, com as especificações e

RuaCel.AntônioJoaquim,2l2l-Centrc - I-imoeiro do NoÍte Ceará CEP: 62930-0
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local estabelecido, onde o Gestor do Contrato a:gstará e comprovará a qualidade e quantidade

exigida.
5.1.2. O prazo para o início do fornecimento será de 15 (quinze) dias contadas a partir do

recebimento, pelo Íornecedor, da solicitação feita pela contratante à contratada, bem como, da

Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho, no qualconsta a quantidade;

5.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

justificados até 01 (um) dia útil antes do te.mino do prazo de entrega, e aceitos pela

CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual

5.1.4. O objeto deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas

neste Termo de Referência, na proposta da emoresa vencedora do certame, nos termos do

contrato.

5.2. QUANTO AO RECEBIMENTO:

5.2.1, PROVTSORIAM ENTE, mediante recibo/g-,ias de solicitação, para efeito de posterior

verificação da conformidade do obieto com a! especificações, devendo ser feito por pessoa

devidamente designada pela CONTRATANTE;

5.2.2. DEFINITIVAM E NTE, sendo expedido Termo de Receblmento Definitivo, após verificação

da qualidade e da quantidade do objeto, 'tertlfica ndo-se de que todas as condições

estabelecidas foram atendidas e a consequen:? aceitação das notas fiscals pelo Gestor da

contratação, devem do haver rejeição no caso,:;e desconformidade. o recebimento definitivo

deverá ser também atestado por comissão de, o mínimo, 03 pessoas devidamente designada

pela CONTRATANTE, conforme o artiBo 140 da Lüi Federal ne 74.L331202L'

5.2.3. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima, sobretudo

no que diz respelto ao prazo de entrega dos pr.:dutos, configura inadimplemento contratual,

ense.lando O cancelamento do contrato, sem l,rejuízo das sanções administratiVaS, civis e

crimina is cabíveis.

Local e horário de entrege:

5.2. Os produtos deverão ser entregues no endereço determinado pela secretaria soLlclTANTE;

5.3. Os produtos serão entregues no horário de aThoomin às 13h00min

6. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART.6ir, Xxlll, alínea "f'da Lei ne L4-l33l2tl

6.1. ROTTNA DE FTSCALIZAçÃO CONTRATUAT.

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Leí ne 14.133, de 202.1, 3 cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei ne 14.133 ?021, art. 115, caput)

ço: Rua Cel. Anlônio Joirquim. 2l2l - Cen! (, - Lirnociro do None - Ccarú - CEP: 6293C1-000
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6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de parali:;ação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamenl:l pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei ne 14.133/2021, art 115, §5e).

6.1.3. A execução do contrato deverá ser accrnpanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ns f4.L3312027, art 117, caput)'

5.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registlr) próprlo todas es ocorrências relacionadas a

execução do contrato, determinando o que for rrlcessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados (Lei ne 74.7331202L, art. 1l i, §1e).

6.1.4. O fiscal do contrato informará a seus sriperiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demani'lr decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei ne 14.133/202f, an.7L7, §2e],.

6.1..5. O contratado será obrigado a reparar, cot: igir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do conÍrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

fncorreções resultantes de sua execução ou de r:rateriais nela empregados (Lei ne L4.133/202L,

art. 119).

6.1.6. O contratado será responsável pelos dano:. causados dlretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e n;iJ excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contrírlante (Lei ns L4.73312027, art 120)'

6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previd e nciá rios,

fiscais e comercials resultantes da execução do r:rntrato (Lei ne 14.133/2021, art. 121, caput).

5.1.7.1. A inadimplência do contratado em relaçã, c aos encargos trabalhistas, fisca is e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato (Lei ne 14.133/2021, art. 121, §1e).

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou enti(lade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exi8ir tal formalidao,l, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim. (lN 5/2017, rrt.44, §2s)

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediaro (lN 5/2017, art.44, §3e).

7. PAGAMENTo (s4. §e, XXlll, alínea'g'da Lei nl 14.133/21)

7.1. O pagamento advindo da presente contratição será proveniente do órgão contratante e

será efetuado até 30 (trinta) dias contados d: data de apresentação da nota fiscal/fatura

Rua Ccl. Antônio Joaquim. 2l2l - Ccntr (, - Limociro do Norte - Ceaíá - CEP: 629
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devidamente atestada pelo Gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em

nome da CONTRATADA,

7.1.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusiv:. trlbutos e/ou impostos, encargos soclais,

trabalhlstas, previdenciários, fiscais e comerc lis incidentes, taxa de adminlstração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento inl')graldo objeto da contrataçâo.

7.2. O pagamento somente será autorizado rlepois de efetuado o "atesto" pelo servidor

competente na nota fiscal apresentada.

7.3. Havendo erro na apresentação da Notit Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeçà a llquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente rl: penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratirda providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apój a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8. FoRMA E cRlTÉnlos or srltçÃo Do FoRNE( :DoR (ert.6e, inciso xxlll, alínea'h'da Lei ns

L4.tt3lztl

Forma de seleção e critério de iulgamento da ploposta

g.1. O fornecedor será selecionado por meio dz realização de procedimento de LICITAçÃO, na

modalidade pregão Registro de Preços, sob a f:,rma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

Regime de execução

8.2. lndireta por demanda.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. MENOR PREÇO POR LOTE.

Exigências de habilitação

8.4. Na presente licitação, a fase de habilitação s,,cederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento.

N

w
\ f
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8.4.1. HABtLTTAçÃO JURÍDICA

8.4.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de tmpresário individual, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devend :, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro da Junta onde ot;era com averbação no registro da Junta onde

tem sede a matriz.

8.4.1.2. ATo CONSTITUTIVO, ESTATUTo OU I:oNTRATO SOclAt CONSOLIDADO em vigor

devidamente registrado no registro público de,)mpresa mercantil da Junta comercial, em se

tratando de sociedades empresárias e, no casi' de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradore:; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,

filial ou agência, apresentar o registro da Junta or.de opera com averbação no re8lstro da Junta

onde tem sede a matriz.

8.4.1.3. lNScRlçÃo DO ATo coNSTlTUTlvo, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoi ; Jurídicas acompanhada de prova da diretoria

em exercício; devendo, no caso de a licitante :.er a sucursal, filial ou agência, apÍesentar o

registro no cartório de ReBistro das Pessoas Jur 'licas do Estado onde opera com averbação no

Cartório onde tem sede a matriz.

8.4.1.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tralitndo de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.4.2. DA REGULARIDADE FISCAT, SOCIAL E TRAIIALHISTA:

8.4.2.1. PROVA DE TNSCRTçÃO:

a) no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

b) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPr;

c) na Fazenda Estadual(CGF) no caso de fornecin'ento de produtos.

8.4.2.2. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A:, FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL

da sede ou filial da licitante, expedidos pelos irgãos abaixo relacionados e dentro dos seus

períodos de validade, devendo os mesmos aprei;entar igualdade de CNPJ.

E) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E A DíVIDA

ATIVA DA UNIÃO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDI\ PELA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA

NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

b) CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA DE DÉBITOS ES'IADUAIS, OU EQUIVALENTE(S), EM ITIDA

ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO ESTA )O, SEDE DA LICITANTE

§,\

Endercço Rua Ccl. Autônio 2t2t Li do None - Ceará - CIIP: 62910-000
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C) CERTIDÃO(DÔES} NEGATIVA DE DÉBITOS ML'NICIPAIS, OU EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) DE

ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO MUI']!CÍPIO, SEDE DA LICITANTE,

8.4.2.3. CERTIFTCADO DE REGULARIDADE DE 9lTUAçÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o

Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de S€íviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da

licitante, devendo o mesmo ter igualdade de cNriJ com os demais documentos apresentados na

comprovação da regularidade fiscal e trabalhistir.

8.4.2.4. Prcva de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão Ne8ativa, nos termos do título vll-A da consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, dc 1ê de maio de 1943.

8.4.2.5. A licitante deverá apresentar document(r relativo ao cumprimento do disposto no inciso

xxxlll, do 
"1. 

7e, da constituição Federal e rra Lei Federal ns 9.854/7999 - DECLARAçÃo

RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MEN(: R.

8.4.3. DA QUAUFTCAçÃO ECONÔMICO-FINANCI;lRA:

8.4.3.1. BALANçO PATRIMONIAI e DEMONIiTRAçÔES CONTÁBEIS dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da licitante, devidamente registrado lla competente Junta Comercial, e assinado por

contador (es) registrado (s) no Conselho Rlgional de Contabilidade e pelo titulaÍ ou

representante legal da empresa, vedada a íua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oticiais, quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta.

8.4.3.2. O balanço deverá constar o número do Liyro Diário e das respectivas folhas nas quais se

acha transcrito, devendo tanto o balanço ser ;ssinados por contador (es) registrado (s) no

conselho Regionalde Contabilidade e pelo titula ou representante legal da empresa'

8.4.3.3. Serão aceitos o balanço patrimonial, detnonstrações contábeis, transmitidos via sPED,

acom panhados do recibo de entrega de escriturã ;ão contábil digital, respeitada a INRFB vlgente

8,4,3.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em

jornaloficial e em jornal de grande circulação e so registro na Junta Comercial

8.4,3.5. No caso de Licitante recém-constituí(13 (há menos de 02 (dois) anos), deverá ser

apresentado o balanço de abertura devidamenl,e registrados na Junta comercial, constando,

ainda, no balanço, o número do Livro Diário e rlas folhas nos quais se acham transcrito ou a

autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho

Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa

\ tg
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ESTADO DO CI:ARÁ
Municipio de Limoeilc do Norte

Preleilu ru do Manic{pio

8.4.3.6. No caso de sociedade simples e cooper::tiva, o balanço patrimonialdeverá ser inscrito

no Cartório de Registro Civil de PessoasJurídicas, assinado por contador registrado no Conselho

Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos

índices estabelecidos neste instrumento convocalório.

8.4.3.7. COMPROVAçÃO DA BOA SITUAçÃO FIN/'NCEIRA da licitante atestada por documento,

assinado por profissional legalmente habilitado j:into ao conselho Regional de contabilidade da

sede ou filial da licitante, demonstrando que a en,presa apresenta índice de Liquidez Geral (LG),

calculada conforme a fórntula abaixo:

AiJ+ARIP
tG=

Pr::+PELP

Onde:

AC: Ativo Circulante;
ARLP: Ativo Realizável a LonBo Prazo;

PC: Passivo Circula nte;
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo.

AT: Ativo Total

8.4.3.8. Certidão NeSativa de Falência, concordata, Recuperação Judicial ou Extraiudicial,

expedida por quem de competência na sede da p(rjsoa jurídica ou certidão negativa de execução

patrimonial expedida no domicílio da pessoa físir:r, ressalvado o disposto nos subitens abaixo:

8.4,3.8.1, Na ausência da certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá

comprovar a sua viabilidade econômica, meciante documento (certidão ou assemelhado)

emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação; ou

homologação do plano de recuperação extraj.;dicial, no caso da licitante se encontrar em

recuperação extrajudicial.

8.4,3.8,2, A empresa ent recuperação juCicial/extrajudicial com recuperação judicial

concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado dêverá demonstrar os demais

requisitos para habilitação econôntico-fi nanceir;t

8.4.4. DA QUAUFICAçÃO TÉCNICA:

8,4.4.1. A licitante deverá apresentar pelo men,rs 01 (um) atestado de capacidade técnica,

fornecidos por pessoa jurídica de direito público t,..r privado em nome do llcitante, comprovando

que a empresa forneceu produtos compatíveis.tm características com o objeto da presente

licitação

§0,
"\w

Undcreço: Ruo Ccl. Anlônio Joaquim,2l2l Ccnlr(' - Lrno9r oÍte - (lcâíá CEP: 62()10-000
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ESTADO DO CIiARÁ
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PreÍe iluto do Mutticípio

8,4.4.1.1, Os atestados, certidões ou declarar;ôes, contendo a identificação do signatário,

deverão ser apresentados em papel timbrado da pessoa jurídica e devem indicar as

características do objeto executado ou em exect ião pela licitante.

8.4.5. OUTROS DOCUMENTOS:

8.4.5.1. Declaração de responsabilidade pela :,utenticidade dos documentos apresentados,

conforme modelo do Edital.

8.4.5.2. Declaração de que a licitante se comi:romete em fornecer informações adicionais,

solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela comis:;ão de contratações Licitações da Prefeitura

Municipal de Limoeiro do Norte, como: laudos técnicos de análises do produto, catálo8os, e

outros, a qualquer tempo e/ou fase do processc llcltatório, com finalldade de dirimir dúvida e

instruir as decisões relativas ao julgamento, conforme modelo do Edital.

8.4.5.3. Declaração de Conduta Étlca e An-'icorrupção e, inclusive, na qualidade de

eventualmente contratado, observará e fará observar por seus fornecedores e subcontratados,

se admitida subcontratação, o mais alto padrão,,le ética durante todo o processo de licitação,

de contratação e de execução do objeto contrattlel, conforme modelo do Edital.

8.4.5,4, Declaração de que atende aos requisito! de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na form da lei (art.63, l, da Lei ne 74.73312027||'

8.4.5.5. Declaração de que cumpre as exigêrr:ias de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência :iocial, previstas em lei e em outras normas

específicas.

8.4.5.6. Declaração de que suas propostas econôlnicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas a::segurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas conve rções coletivas de trabalho e nos termos de

aiustamento de conduta vigentes na data de enlr'l8a das propostas.

9. ADEquAçÃo ORçAMENTÁR|A (art. 6e, inciso )ülll, alínea 'i' da Lei ne U.L33l2Ll

9.1. As despesas decorrentes da presente contralação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento 2025.

uim, 2l2l - Centr(' - Limociro d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
Rua Coronêl Antônio Joaquiín,2121- Centro - GP: 62930-000 - Limoeiío do NoÍte\CE
Tel: (88) 2'142-0880 - Site' www.limoeiÍodonorte.ce gov.br - CNPJ: 07 891.67410001-72

ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA

ESpECtFtCAçÃOTOBJETO: AOUtStÇÁO DE EQUTPAMENTOS E SUpRTMENTOS DE TNFORMÁTrcA, PARA ATENDER AS NECESSTDADES DAS SECRETARIAS DE LIMOEIRO OO NORTÚCE

LOTE í

1.". *.".,
i; ':rl:',1
il,
"{t/

lúem Descrição do item Unid. de mêdida Quantidade Valor médio Valor total

1 ÁLcool rsopRoplLtco ÁLcool tsopRoplLrco coM prco 5o0ML UNIOADE 36,33 108,99

2 LtMpA coNTATo ELETRôNtcos LtMpA coNTATo ELETRôNtcos EM SPRAY 30oML UNIDADE 42 39,15 1. 4,§

TOTAL LOTE í: 1.7$,n

LOTE 2

Itêm Descrlção do ltEin Unid. de medida QuaÍiidade ValoÍ médio Velor total

1 ALICATE DE BICO. ALICATE DE BICO UNIDADE 4 35,00 140,00

2 ALICATE DE CORTE DIAGONAL, ALICATE DE CORTE DIAGONAL UNIDADE 4 32,67 130,68

sERVrÇO

UNIDADE

10 367.60

4 4 27,45 1m,E0

5 CHAVE DE FENDA 3/,16, CHAVE DE FENDA 3í6 UNIDADE I 26,00 208,00

6 CHAVE PHILIPS 3/16, CHAVE PHILIPS :y,I6 UNIOADE 8 18,33 1&,U

7 EScovA ANTTESTÁT|CA. EScovA ANnESTATEA UNIDADE 16,67 133,36

I TESTADOR PARA CABO DE REDE RJ45. TESTADOR PARA CABO DE REDE RJ45 UNIDADE 3 38,33 't 14,99

TOTAL LOTE 2: í.351,07

3 ALICATE PAR CRIMPAGEMRJ,I5 ALICATE PARA CRIMPAGEMRJ45

ALICATE UNIVERSÀ1. ALTCATE UNIVERSAL

LOTE 3

Quantidade Valor médio ValoÍ totalUnid. de medidaItem D6crição do item

13.566,05UNIDADE í85 73,331 CAIXA DE SOM USB 2-O,sWRMS CAIXA DE SOM USB 2.0, sWRMS, ENTRADA PARA FONE DE OUVIDO

192 146,67 28.160,64UNIDADE2 MEMORIA ODR3 4GB loOOMHZ. MEMORIA DDR3 4GB l6OOMHZ

118 200.00 23.600.00UNIDADE3 MEMORIA DDR4 8GB 24OOMHZ, MEMORIA DDR4 8GB 24OOMHZ

ss{oo '19:8Q0,00UNIDADE 364 MINI RACK 19, MINI RACK 19, DESMoNTAVEL MRD 1257 DE PAREDE 12U X 57OMM

4 a{sr 1.677,52iiUNIDADE5 MODEM 4G ROTEADOR SEM FIO MODEM 4G ROTEADOR SEM FIO

zsd,oo 159.200,00UNIDADE 2006 MONITOR LED 23" FULL HD MONITOR LED 23" FULL HD

4 c-
Lé
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

Rua CoronelAntônio JoeqtJirr',2121- Centro - CEP 62930-000 - Limoeiro do Norte\CE

Tel: (88) 2142-0880 - Site: www.limoeiíodonode.ce.gov.br - CNPJ: 07.A91 674lO0O1-72

22.000,00UNIDADE 550 40,007 MOUSE OPTICO USB 2OOO DPI, MOUSE OPTICO USB 2OOO DPI

6 38,33 229,98UNIDADE8 PENDRIVE 64GB USB. PENDRIVE 64GB USB

2 2.517,OO 5.034,00UNIDADE9 PLACA DE VIDEO PLACA DE VIDEO DEDICADA. - TIPO: PCI EXPRESS / - MEMÓRIA: 8GB GDDR6 / - INTERFACE DE

rrrÉ1,,rónÀ tzeãtr i- CoNetrones oÉvloÉo, xorrl / - RESoLUÇÃo MÁxrMA:7680x4320 / - TECNoLoGIA: coMPATÍvEL
COM DIRECTX E OPENGL / - COMPATIBILIDADE: SUPORTE PARA SISTEMAS OPERÂCIONAIS WINDOWS E LINUX

49.832.95UNIDADE í í5 433,33't0 PLACA MAE PLACA MAE COMPATIVEL SOCKET 12OO SUPORTE PARA MEMORIA DDR4 24OOM}2, REDE 1O/1OO/'IOOO,

HDMI, DVI E USB 3.0

173. í90,00UNIDADE 115 1.506.00í1 PROCESSADOR PROCESSADOR 4NÚCLEOS FISICOS COM 4 NÚCLEOS LÓGICOS COMPAT IVEL SocKET 12OO

r.608,99UNIDADE 3 s36,33't2 RACK í2Ux MODELO RÂCK PADRÃO 19" 12UX4OMM PROFUNDIDADE P/ACESSORIOS, MEDIDA DO RACK 12 U

CAPACIDADE MÁXIMA DE PESo 20 KG , MoNTÁVEL NA PAREDE, ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE 56 CM X 50
cMx40cM

150 210.00 3't.500.00UNIDADEROTEADOR WIRELESS 4 PORTAS ROTEADOR WIRELESS 4 PORTAS RJ45, 1 PORTAW4N, 4sOMBPS COM

3 ANTENAS DE sDBICADA2 PORTAS USB 2,0; PADRÃO IEEE 802.11AC/IÚA 5GHZi PADRÁO IEEE 802.11BI/G/N 2 4GHZ;

SERVIDOR VIRTUAL, DIRECIONAMENTO DE PORTA, UPNP, DMZ,

2BO 223,33 62 532,40UNIDADE14 SSD 48OGB, SATA LEITURÂ. sOOMB/S, GRAVAÇÃO: 45OMB/S SSD 48OGB, SATA LEITURA: sOOMB/S' GRAVÂÇAo: 450M8/S

4 558,85 2.235.40UNIDADE't6 swtTcH HUB 16 PORTAS SWITCH HUB (SEM GERENCIAMENTO) 16 PORTAS GIGABIT 10/10O1000

12.900,00UNIDADE 430 30,0017 TECLADO EM ABS TECIADO EM ABS PADRÁO ABNT2 USB

608.í67,73TOTAL LOTE 3:

srrl.rtTe!-.! c=pEi.!a!a\Gr 11 poRTAS 14ooÍr.4!-lz sw!TC!.! GERENCIA\-'EL 1 1 PORÍAS 1400MH2, FIRE\ .'A!-L INTEGRAOO.
pRoTocolo NAT, coNE^Áü uai14 Ftc. './ELocTDADE DAS PORTAS 1GBPS, ARaUTTÉTUÊÂ 4Brl 9? EITS] CPU ,A121400.

4 NÚCLEoS DE cPU, MEMÓRIA RAM 1GB, MEMÓRIA DE ARMAZENAMENTO 5í2M8, DIMENSOES 228 X 120 X 30 MM

UNINADE 2 550.00 1.1-frl oo
15

LOTE 4

l[êm Descriçáo do item Unid. de modidâ Quantidade Vâlor médio Valortotal

1 CANALETA 2OX1O, CANALETA 2OX1O / 2M COM FITA DUPLA FACE UNIDADE 1145 17,83 20.415,35

TOTAL LOTE 4: 20.415,35

LOTE 5

Quantk ade valor m&io ValoÍ totalUnid. de medidaItêm Descrição do itêm

c

36,47 364,70UNIDADE '10
1 FILTRO DE LINHA BIVOLT, FILTRO DE LINHA BIVOLT 4 TOMADAS COM 5 METROS, CABO OE ENTRADA' 4,80 CM,

CERTTFTCADO PELO TNMETRO; POTÊNC|A MÁX. DO CIRCUIÍO: 3OOW EM 127V E 500W EM 220V; TIPO OE TOMADA: í04 -

TRTPoLAR (2P + r);ToMADAS ANIGAS E NOVAS; rENSÁOr BtvoLÍ 127v t 22ov, (§Ei4 ?BE9l§{R^!IEl4l l't DA);

rneouêruire. soÉ2 / 6oHz; ACABAMENTo: cABtNETE pLÁsIco E ToMADAS NA coR PRETA; CHAVE LIGA / oESLIGA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

Rua Coronel António Joaquim,2121 - Centro - CEPi 62930-000 - LimoeiÍo do Noíte\CE
Tel: (88) 2142-0680 - S e www.limoeiíodonorte.c€.gov.br - CNPJ: 07 .491 .674|OOO1-72

E LED INDICADOR DE FUNCIONAMENTO; PORTA FUSIVEL EXTERNO (PARA REMOVER E REALIZAR A TROCA SE
NECESSÁR|o); DTMENSÃo DA RÉGUA : (coMPRtMENTo x LARGURA x ALTURÂ) 23 x 6 x 3,5 cMi 5 METRoS NororAl
CABO + RÉGUA COM GARANTA MINIMA LEGAL,

2 FONTE ATX4sOW FONTE ATX4sOW REAIS 24P BIVOLT 80 PLUS BRONZE UNIDADE 370 323,15 119.565,50

3 HUB SWITCH 1O/íOOMB COM 8 PORTAS, HUB SI,ÍVITCH 1OíOOMB COM 8 PORTAS UNIDADE 14 52,33 7.744.U

TOÍAL LOTE 5: 127.675,04

LOTE 6

Itern Descrição do iteín Unid. de medida Ouantidadê Valormédio Valor total

1 CONECTOR RJ45 CATS CONECTOR RJ45 CATs UNIDADE 1290 2,ú 2.580,00

2 KIT LOCALIZADOR TESTADOR CABO E LINHA REDE KIT LOCALIZADOR TESTADOR CABO E LINHA REDE RJ45 E RJ11 UNIDADE 3 í 15,80 347,40

TOTAL LOTE 6: 2.927,4

LOTE 7

Item DêscÍicão do itêm

ESTAB|LtzADoR l soovA ESTABtLtzADoR 't 5oovA - atvoLT, No MlNlMo 04 ToMADAS No PADRÁo NBR 14136, BorÁo
LIGÁ,/DESLIGA: TEMPORIZADO; FREOUÊNC|A NOMINAL: 6OHZ; FILTRO DE LINHA; TEN sÁo NoM|NAL DE SAíDA: 115v

LOTE 8

Unid. do mêdidâ Quantidade

2

Valor loÍál

531,67

Valormódlo

í.063,34UNIDADE

44a.6 8.973.20UNIDADE 202 HD EXTERNO HD EXTERNO 2OOOGB USB 3 O

'10.036,s4TOTAL LOTE 7:

Valor m&io ValoÍ totalUnid. de medida QuantidadeIteín Descdção do item

4fi 10,33 4.648.50UNIDADE1 BATERIA BATERIA LITHIUM 3V

't5 30,06 450,90cAtxÂ2 BATERIA ALCALINA 9V, AATERIA ALCALINA 9V

't 7,33 6.585,40UNIDADE 3803 cABo DE FoRÇA PARA coMpurADoR cABo DE FoRÇA PARA coMPUTADoR Novo PADRÃo íoA 1,80 METRoS

172 59,01 10.149,72UNIOADE4 cABo HDMtsM 1.4 cABo HDMt5M r.4 FULL HD coMpATivEL RESoLUÇÃo 4K

19,33 5.644,36UNIDADE 2925 CABO VGA 2M, CABO VGA 2M

29 2ú,93 7.642.97UNIDADE6 CAIXA DE CABO DE REDE CAIXA DE CABO DE REDE CATsE4 PARES 305 METROS

1 (' 
"Et",''tuTOTAL LOTE 8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

Rua CoronelAntônio Joaquim, 2121 - Centro - cEP: 62930-000 - Limoeiro do Node\CE
Tel: (88) 21424080 - Site: www.lrmoeirodonoÍte.ce.gov br - CNPJ: 07 .891 .674|OOO1-72

ao7.488,27TOTAL GERÂL:
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Ri'ESTADO DO CI!,{RA
Município de Limoeiro do NoÍe

Prefeilu ro tlo Mun icípio

ANEXO [ - MODELO DA pROPOSTA DE PREçOS

À

Comissão de Contratações - Prefeitura Municip; de Limoeiro do Norte

Att. S(a). Pregoeiro(a)/Agente de Contratações.

Ref,: Pregão Eletrônico ne

A Empresa ..........., sediada na Rua......
em .............................., Estado do..............., CEP: .............., inscrita no CNPJ/MF

sob ne ................. neste ato representada por ....................., inscrito(a) no

CPF sob o na ......................., abaixo assinado, pr,',põe a entrega do objeto a seguir especificado,

conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições:

1. IDENTIFICAçÃO DA LICITANTE:

a. Razão Social:

b. CNPJ e lnscrição Estadual

c. Endereço completo

2..CONDrçÕES GERATS DA PROPOSTA:

A presente proposta é válida por 60 (sessenta)dias, contados da data de sua emissão

3, FORMAçÃO DO PREçO:

ÍrtARCA

Declaramos que o objeto cotado atende todas as -.xi8ências do Edltal, relativas à especificação

e ca racte rísticas, inclusive técnicas e que estanrJs de pleno acordo com todas as condições

estabelecidas no Edital e seus anexos.

1. Nos preços estão inclusos todos os custos dirrltos e indiretos, taxa de administração, lucro,

encargos trabalhistas e despesas com seguros. frete, mão de obra e outras necessárias ao

cumprimento integraldo objeto deste Pregão e t:xcluídos da composição dos preços ofertados.

(DESCREVER OS CUSTOS, CONFORME O CASO)

2, o prazo de entreBa do objeto será de (observ,:ro limite máximo do Termo de Referência).

3. O local de entrega do objeto será o indicado r',) Termo de Referência.

Local Ê data

Assinatura do rep rcsentante legal
(Nome r cargo)

ne....., ba irro

:
ÍiR

e,
\

À

ESPECTFTCAçÔESITEM

UI

VALOR TOTAL

VR

TOTAL
UN ID qUANT VR

UNIT

lJndcreço: RtraCcl.AntônioJoaquim,2l2l-Ccnkc - Lirnoeiro do Not1c - Cearil - CEP: 62930-000
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ANEXO III . MINUTA DA AT/1, DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços ne

Pregão Eletrônico ne - PÍocessc Administrativo n9!

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciir'á a ata de reBistro de preços), com sede no(a)

......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF : ob o ne ....., neste ato representado(a) pelo(a)

...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria ne ...... dc .... de ..... de202..', publicada no " '

de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional ne ... .. ...........,, conforme deliberação

constante do julgamento do PreBão Eletrônícr, 1e .............. e do respectivo resultado de

homoloBado, publicado no ...... de .....1...../202.. ., processo administrativo n.e .. . " , RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) r,rsta Ata de ReSistro de Preços - ARP, de acordo

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e r,r(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as

condições previstas no Edital do Pregão Eletrôn :o ne ......................, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ne 14.133, de :.e de abril de 2021, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento funda menta-se:

| - No Pregão Eletrônico ne .......................

ll - Na Lei Federal ne 14.133, de 01 de abril de ;1121 e na Lei Complementar ne 123, de 14 de

dezembro de 2006 e suas alterações.

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata o registro d, p reços visa ndo futu ra e eventual contratação

para (citar aquisição de bem/produto ou prestar íe serviço), de acordo com as especificações e

quantitativos previstos no ANExO l- Termo de. Àeferência do edltal do Pregão Eletrônico ne

que passa a Íazer parte desta Ati juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s)

apresentada(s) pelo(s) fornecedo(es) classificar :(s).

2.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada r) assinada, não obriga a Administração a firmar

as contratações que dela poderão advir, ficandc-lhe facultada a utilização de procedimento de

licitação, sendo assegurada ao detentor do reg'itro de preços a preferência em igualdade de

condições.

3. DA ASSINATURA, FORMATIZAçÃO, VAIID,{DE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

\),ll'wol- Wp
\

s
\

Endercço: Rua Cel. Antônio Joflquim, 2l2l - Centr,, - Limociro do Nolte - Ceará - CEPt 62930-000
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FESTÀDO DO CI;ARA
Municipio de Limoeiil do None

Prefeituru do Município

3.1 Este instrumento será assinado pelo(a)SECRfTARIA DE .................. (autoridade competente

do órgão gerenciador da presente Ata de Regir;iro de Preço) e pelo(s) representante(s) do(s)

fornecedor(es) ou procurador legalmente constil.uído.

3.2. ApublicâçãodaAtadoRegistrodePreçosserárealizadanoPortalNacional deContratações

Públicas - PNCP pelo órgão ou entidade gerenciadora do registro de preço.

3.3, O prazo de vigência da presente Ata de Regi';tro de Preços - ARP éde 1(um) ano, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à daia da sua publicação no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, podendo ser proJ rogada uma vez por iBual período, desde que

comprovado o preço vantajoso.

3.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Fl'êços - ARP, poderá ser utilizada por qualquer

órBão ou entidade da Administração Públic; de na condição de órgão

lnteressado, mediante consulta prévia ao Órgãr: Gestor do Registro de Preços e concordância

do fornecedor.

3.4.Será incluído nesta ata, na forma de anexo, c registro do(s) fornecedor(es) que aceitarem

cotar bens e serviços com preços iguais ao d':,(s) licitante(s) vencedor(es) na sequência da

classificação do certame e os que mantiverem sua, proposta original.

4, DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREç('S

4.1. Caberá ao (à) (órgão gerenciador da preser'.e Ata de Registro de Preço) o Berenciamento

deste instrumento, no seu aspecto operacional r: nas questôes legais.

5, DOS óRGÃOS PARTICIPANTES:

5.1.O órgão ou entidade particlpante será nlsponsável por manifestar seu interesse em

participar do registro de Preços.

5,2. Fica vedada a participação do órBão ou entir: ade em mais de uma ata de registro de preços

com o mesmo objeto no prazo de validade cl:quela de que já tiver participado, salvo na

ocorrência de ata que tenha re8istrado qual'titativo inferior ao máximo previsto neste

instrumento;

6. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREí;OS PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

6.1. Durante o prazo de validade desta Ata de R: Sistro de Preços - ARP, os órgãos e entidades

participantes poderão contratar (firmar contratoÍ') com os fornecedores com pr

de acordo com os quantitativos e especificações )revistos, devendo comunicar

Endcreço: RuaCel.AntônioJoaquim.2l2l-Centr('-LimocirodoNorte-Ceará CEP

t:



,l
'::i

a1
í-

ESTADO DO Cí'ARÁ
Municipio de Limoeirc do Norte

PreÍeiluru do lllutticípio

a recusa do detentor de Registro de Preços em fornecer os bens/serviços no prazo estabelecido

pelo mesmo.

6.2. A contratação com os fornecedores registt,ldos poderá ser realizada por intermédio de

instrumento contratual ou outro instrumento há ril, conforme art. 95 da Lei ne L4.733/2O27.

6.3. O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dies úteis, contados a partir da convocação, para a

assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser ptorrogado uma vez por igual período, desde que

solicitado durante o seu transcurso e, ainda a:;rim, se devidamente justificado e aceito pela

administração.

6.4. Para realização da contratação, os órgãos ou entidades participantes deverão abrir processo

numerado e instruído contendo obrigatoriam(.nte: solicltação da compra ou contratação;

dotação orçamentária; comprovação de vigência da ata de registro de preços; ordem de compra

ou de serviço.

6.5. O contrato decorrente da ata de registro de pleços terá sua vigência estabelecida no Anexo

l- Termo de Referência do edital ou aviso de conÍratação, observado o disposto no art. 105 da

Lei 14.1.33, de 1e de abÍil de 2027.

5,6. Os contratos decorrentes do Sistema d( Registro de Preços poderão ser alterados,

obseNado o art. 124 da Lei ne 14.133, de le de.rbril de 2021.

6.7. Na assinatura do contrato será exigida a conlprovação das condições de habilitação exigidas

no Edita l, as quais deverão ser mantidas pela conl ratada dura nte todo o período da contratação.

6,8. As quantidades previstas para os itens cont preços reSistrados poderão ser remanejadas

pelo órgão gerenciador entre os órgãos particip'rntes do procedimento licitatório para registro

de preços, cabendo ao órgão gerenciador aulí,rizar o remanejamento solicitado, mediante

procedimento administrativo, com a redução do rluantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos

quantitativos informados.

6.9. O remanejamento somente poderá ser feitc Ce órgão ou entidade participante para ór8ão

ou entidade participante ou de órgão ou entid:de participante para órgão ou entidade não

participante devendo, neste último caso, ser observados os limltes previstos no art. 86, § 4e, da

Lei Federal ne l4.L33l202t.

7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1. Durante o prazo de validade da ata, qualqu:'r órgão ou entldade da Adm

de......................... que não tenha participado rio certame licitatório poder
ínistraç

á aderi

ú-

ão Pública

ràatade
&X

Endereço: RuaCcl. Antônio Joaquim' 2l2l - Centtí l'imoeiro do Notle Ccara CEPr 62930 ,p N§IV
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ESTADO DO CIi,{RÁ
Município de Limoeiro do Norte

Preleirura do Município

7.2. Os órgãos e entidades da Administração Pút, ica Municipal que não participaram do registro

de preços, quando desejarem fazer uso da ata d:: registro de preços, deverão consultar o órgão

gerenciador para manifestação sobre a possibilir:ade de adesão.

7.3, Caberá ao fornecedor beneficiário da ata d3 registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não Co fornecimento decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.4. As aquisições ou contratações adicionais poÍ adesão não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de reglstro de preços para o 5rgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5. O quantitativo decorrente das adesões à at; de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada itr.11 registrado na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgãos participantes, in 'lependentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

I

7.6. Após a autorização do órgão gerenciador; o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da

ata.

7,7. Compete ao órgão não participante os atôs relativos à cobrança do cumprimento, pelo

fornecedor, das obrigações contratualmente assuruidas e à aplicação, observada a ampla defesa

e o contraditório, de eventuais penalidades cle.:orrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contrirtações, informando as ocorrênclas ao ór8ão

gerenciador.

7.g. o quantitativo reservado para aquisição pek) órgão gerenciador, ór8ãos participantes e não

participantes constam em documento anexo pa'te integrante desta Ata'

7.g. o ór8ão ou a entidade poderá aderir a item;,a Ata de Registro de Preços - ARP da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha

quantitativo registrado.

8. DAS OBRIGAçÕES E RESPONSABITIDADES

'/)
9Í\
O

w
(-)

registro de preços na condição de não participante, desde que justificada a vantage. a" 
"o'-lrõ. É-

e demonstrado que os valores registrados estãu compatíveis com os valores praticados ie'tô*tl'lc6
mercado.

N/
xs

&"\' 
^*t\./

n'vEndereçor Rua Cel. A[tônio Joaquim' 2 l2l - Centrc '' Limoeiro do Norte Ceará - CEP: 62930-000
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ESTADO DO CIiARÁ
Município de Limoeir í, do Norte

PreJeilu ra do Mu uicípio

8.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preç,ls assumem as obrigações e responsabilidades

constantes na Lei Federal ne 14.133, de 1s de at','il de 2021.

8.2. Caberá ao órgão partlcipante, as atribuiçõe:; que lhe são conferidas

8.3. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

8.3,1. Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de

Registro de Preços, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos

registrados nesta Ata, durante a sua vlgência

8,3.2. Fornecer os bens ofertados por preço unití,'io registrado nas q uantidades indicadas pelos

órgãos ou entidades participantes do Sistema íle Registro de Preços e nos prazos a serem

definidos no instrumento contratual.
g.3,3. Responder no prazo de até _ (_) dias a r,:nsultas do ór8ão Bestor de Registro de Preços

sobre a pretensão de órgão/entidade não parti(ipante (carona).

g.3.4. Cumprit quando for o caso, as condições c I garantia do objeto, responsabilizando-se pelo

período oferecido em sua proposta de preço;, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.

8.3.5. Providenciar a substitulção de qualquer profissional envolvido na execução do objeto

contratual, cuja conduta seja considerada indest:iável pela fiscalização da contratante'

9. DOS PREçOS REGISTRADOS E SUAS REVISÕEÍi

9,1. Os preços registrados na Ata de Re8istro de Preços - ARP serão aqueles ofertados nas

propostas de preços da(s) licitante(s) vencedota(s), bem como consta no anexo desta ARP,

listagem com o cadastro de reserva dos licitantes ,.lue aceita ram cotar o objeto com preços iguais

ao(s) do(s) licitante(s) vencedo(es), na sequênci; da classificação do certame, ou a informação

expressa de que não houve licitante que aceitass: cotar o objeto com preços iguais à da licitante

vencedora.

9.2. As quantidades previstas no Anexo l- Tetmo de Referência do edital são estimativas

máxlmas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a

Administração Municipal, através do órgão ou entidade partlclpante, o direito de adquirir o

quantitativo que julgar necessário ou mesmo abrter-se de adquirir o item especificado.

9.3. Os preços registrados poderão ser revistos t qualquer tempo em decorrência da redução

dos preços praticados no mercado ou de fato qu,, eleve os custos dos itens registrados.

9,4. O órgão ou entidade gerenciador convocará <' fornecedor para negociar o preço registrado

e adequado ao preço de mercado, sempre que veriflcar que o preço re8istrado está acima do

preço de mercado. Caso seja frustrada a n:gociação, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido

0.
é\

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Cenh(' - LimoeiÍo do Nortc - Ceará - CEP
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ESTADO DO CI]ARA
Município de Limoei'r do Norte

Preleitu ra do Ma nicípio

9.5, Havendo a liberação do fornecedor, o ó.'gão gerenciador deverá convocar os demais

fornecedores classificados, para verificar se aceil irm reduzir seus preços aos valores de mercado,

e não havendo êxito nas negociações, deverá pt:ceder ao cancelamento do item ou da Ata de

Registro de Preços - ARP.

9.6. caso haja redução do preço registrado, o órgrio ou entidade gerenciador deverá comunicar

aos órgãos e entidades que tiverem formalizad'; contrato ou instrumento equivalentes, para

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à

alteração contratua l.

g.7. As alterações dos preços registrados, oriun(las de suas revisões, serão divulgadas no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP e disp('nibilizadas durante a vlgência da ata de registro

de preço.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRE(i9S

10,1. O detentor de preços registrados terá o se(' registro cancelado quando

10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Regie -ro de Preços;

10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou o instrutnento equivalente no prazo estabelecido pela

Ad ministração, sem justificativa aceitável;

10.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de

mercado;

10.1.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública;

10.1.5. A pedido do fornecedor, decorrente dr: caso fortuito ou força maior, devidamente

comprovados e justificados, e por razão de inteírlsse público'

10.2. O cancelamento do registro de preço será Íormalizado por despacho do órgão ou entidade

gerenciadora, assegurado o contraditório e ampla defesa

11. DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMEN1'O

11.1. As condiçôes gerais de execução do objeto desta Ata, tais como recebimento, prazo de

entrega, obrigações da Administração e do fo.-necedor do preço registrado, pagamento e

demais condições da contratação encontram-se definidos no Anexo I - Termo de Referência do

Edital.

12. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. A aplicação das penalidades decorrentes tl: descumprimento do pactuado nesta Ata de

Registro de Preço será de competência do ,irgão gerenciador; nas hipóteses em que o e\
Endereço: Rua Ccl. Anlônio Joaquim, 2l2l - Centri' - [-inroeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-
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ESTADO DO CI]ARA
Município de Limoeir'â do Norte

Preleilura do Mutlcípitt

descumprimento ocorrer nas contratações rcirlizados pelos órgãos participantes e não

participantes caberá ao respectivo órgão a aplicação da penalidade.

12.2, Comete infração administrativa, nos termoi; da lei, o fornecedor com preço registrado que

praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei iederal ne 14.133, de le de abril de 2021, ou

quando deixar de cumprir parcial ou totalmentÉ com as regras dispostas nesta Ata de Registro

de Preço.

12.3. Serâo observados os procedimentos para apuração e aplicação de sanções previstas no

art. 156 da Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril .)e 2021.

12,4. O fornecedor com preço registrado que l:raticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei

Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2OZ!, xstará sujeito, garantido o direito prévio ao

contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo d;rs sanções legais nas esferas civil e criminal, às

respectivas penalidades.

13. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Limoeiro do llorte do Estado do ceará, para conhecer das

questões relacionadas com a presente Ata de llegistro de Preços - ARP que não possam ser

resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta Ata, os siBnatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento da; suas cláusulas e condições.

Signatários:

CARGO

CARGO

TESTEMUNHAS:

L.

Nome:

CP F:

\
2

&

TITULAR
óncÃo

GERENCIADOR
ASSINATURACPF

REPRESENTANTE

TEGAT

DETENTOR(ES)

DO REGISTRO DE

PREçOS

CPF ASSINATURA

Nome:

CP F:

Endereço: I{ua Cel. Antônio loaquirn, 2 l2 I Ccnlrr - Lintoeiro do Norlc - Ceârá - Ll L'l': 62930-000
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9

MAPA DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de RÉ.listro de Preços acima referenciada, celebrada

entre a(o) e os forner:edores, cujos preços estão a seguir registrados

por item, em face da realização do Pregão Eletr(,nico ne .... ..'..............

FORNECEDOR

ÀiARCA

Demals Forn ecedores Classifica dos:

(>/

§/

s,

N \

VR TOTALVR UNITQUANTUNIDITEM ESPECTFICAçÃO

Endereço: RuaCel. AntônioJoaqrrim,2l2l-Centro Limociro do Norte - Ccará - CEP | 62910-000
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ESTADO DO CI:ARÁ
Município de Limoeirc do Norte

P r efei tu ra d o M a u ic íp I o

ANEXO IV. MINUI'C DO CONTRATO

CONTRATO N9

COI{TRATO QUE ENTRE SI CETEBRAM O

MUHrCíPrO DE ................,......., POR INTERMÉDlO

DA sECRETARrA DE ...,........................., E A (O)

CONTRATADA ABAIXO

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NEIE SE

DECIARA,

O MUNICÍPIO DE pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da

SECRETARIA DE .........................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.e neste ato

Íepresentado pelo(a) Ordenador(a) de Despesar o(a) Sr.(a) " " , inscrito(a)

no CPF/MF sob o ne e a .... ...... ', com sede na Rua

n9 ...., bairro eÍn ...................., Estado do .............. , CEP:

inscrita no CNPJ/MF sob o ;,e doravante denominada

CONTRATAOA, representada neste ato pelo(a) Sr.(a) inscrito(a) no CPF ne

têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as

cláusulas e condições seguintes:

ctÁUSUIA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO II:GAL

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico ne " " " e

seus anexos, os preceitos do direito público, e Lr:i Federal ne 14.133, de 01 de abril 2021; Lei

complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; e, ainda, outras leis

especiais necessárias ao cumprimento de seu obi-.to.

cúUSutA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETC'A , DE ACORDO COM AS

ESpECtF|CAçôES E eUANT|TAT|VOS PREVTSTOS NO ANEXO l- TERMO DE REFERÊNCIA DESTE

EDITAL.

Subcláusula Primeira - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões no volulne do objeto deste contrato, nos termos da Lei

Federal Ne 74.733 /202L.

2.2. Vinculam esta contratação, independentemel]te de transcrição

2,2.1. O Termo de Referência;

2.2.2. O Edital de Licitação;

2,2.3. A Proposta do contratado;

s

.J

Endereço: Rua Cel. Anlônio Joaquiln, 2l2l - Cenb(, - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CTÁUSUtA TERCEIRA . DO VATOR

3.1, O valor contratual global importa na quantia Je RS

Subcláusula Primeira- No valor a ser pago pela execução do objeto deste contrato estão

inclusos todos os custos diretos e indiretos reqr, :ridos para a entrega dos produtos, encargos

sociais, seguros (quando houver), custos de nrão de obra, benefícios diversos, tributos ou

quaisquer outros encargos que vierem a existir r')bre o aludido objeto.

cLÁusuu qUARTA - DA EsPEclFlcAçÃo orrnt.xloe Dos lrENs

IúARCA

cLÁuSUtÁ QUINTA. OA DOTAçÃO ORçAMENT,iRIA

5.1. A despesa decorrente desta licitação cqrrerá à conta da Dotação Orçamentária:

......, elemento de despesas:

CLÁUSUI-A SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo da presente contrat, çâo será proveniente do órgão contratante e

sêrá efetuado até 30 (trinta) dias contados d: data de apresentação da nota fiscal/fatura

devidamente atestada pelo Gestor da contratu;ão, mediante crédito em conta corrente em

nome da CONTRATADA.

6.1,1. A nota fiscal/fatura que apresente incori3ções será devolvida à CONTRATADA para as

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trJta o subitem anterior começará a fluir a partir

da data de apresentação da nota flscal/ fatura cr)rri8ida.

5.2. Não será efetuado qualquer pagamento à C( )NTRATADA, em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas tra licitação.

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver

de acordo com as especificações do Anexo l-Te'mo de Referência deste Edital.

6,4. Os pagamentos encontram-se ainda ccndicionados à apresentação dos seguintes

comprovantes:

W v
&

\

VR

TOTAL
QUANT VR UNITUNIDITEM ESPECTFTCAçÃO

Endereço: RuaCcl. Antônio Joaquirn,2l2l Ccntri. I-imoeiro do Norte Ceará CEP: 62930400
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5,4.1. Documentação relativa à regularidade IJara com as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apr: sentada em ori8inal ou por qualquer processo

de reprografia, obrigatoriamente autenticada en' cartório. Caso esta documentação tenha sido

emltida pela lnternet, só será aceita após a conf 'mação de sua autenticidade.

6.6. Se o objeto não for executado conforme condições do Anexo I - Termo de Referência do

edital, o pagamento ficará suspenso até seu recr:bimento regular.

6.7. Nenhum pagamento será efetuado à col\iIRATADA, enquanto pendente de liquidação,

qualquer obrigação financelra decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere

direito a reajustamento de preços.

cúUsULA sÉTIMA. DA VIGÊNCIA

7.L,O pÍazo de vigência e de execução do contrilto será até 31de dezembro de 2025, contado

a partir da sua publicação, devendo ser public:,do na forma do art. 94, da Lei Federal ne

14.L33/2027.

7.!.L. o pÍazo de vigência será automaticamell:e prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providênclas cabívels no caso de culpa do contriltado, previstas nestê instrumento'

7.2, A ptotÍogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços llermanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado.

7.4. A prorrogação de contrato deverá ser prom:)vida mediante celebração de termo aditivo.

7.5. O contrato não poderá ser prorroBado quirndo o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou im:edimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

cLÁusur-A orrAvA - DA EXECUçÃO

8.1. A CONTRATADA deverá obedecer para execrr;ão do objeto d

os prazos e as condições estabelecidos neste in: trumento e no

do Edital do Pregão Eletrônico ne .............., o qual passa

7.3. o contratado não tem direito subjetivo à pr: rrogação contratual

este

Ane

ai
inde pe nd e ntemente de transcrição.

Dndcrcço: Rua L-el. AnlônioJoaquim.2l2l-Centr( - LimoeiÍo do Nofle -
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8.1, qUANTO À ENTREGA:

8.1.1. Para forneclmento do objeto, o contratado deverá fornecer produtos de forma parcelada,

em conformidade com as quantidades determin: das na oRDEM DE FORCIMENTO, a ser emitida

pela Secrêtaria solicitante, com as especificat;5es e local estabelecido, onde o Gestor do

Contrato atestará e comprovará a qualidade e qtlantidade exigida.

8.1,2. O prazo para o início do fornecimento :;erá de 15 (quinze) dias contado a partir do

recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante à contratada, bem como, da

Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, no qllal consta a quantidade.

8.1,3. Os atrasos ocaslonados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados

até 01 (um) dia útil antes do término do prazo íie entrega, e aceitos pela CoNTRATANTE, não

serão considerados como inadimplemento contratual.

g.1.4. o objeto deverá ser entregue rigoro:;amente de acordo com as especificações

estabelecidas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊllçlA deste Edital, bem como na proposta de

preços da empresa vencedora, sendo que a não :,bservância destas condições, implicará na não

aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer t l)o de reclamação ou indenização por parte da

inadimplente.

CLÁUSULA NONA. DO RECEBIMENTO

9.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo ou termo circunstanciado, para efeito de posterior

verificação da conformidade do obieto com as i:specificações do edital, proposta, da nota de

empenho e do contrato, devendo ser feito por sârvidor do órgão gestor/órgão participante do

setor que procederá a conferência.

g.2, DEFINITIVAMENTE, mediante recibo ou termo circunstanciado, após verificação da

qualidade e da quantidade do objeto, por seívidor do setor do órgão que procederá a

conferência, certificando-se de que todas as colrlições, qualidade e quantidade estabelecidas

foram atendidas nos termos contratuais, ser;, defeitos ou imperfeições e, consequente

aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota, fiscal), devendo haver reieição no caso de

desconformidade.

9.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de ent:'ega só serão examinados quando formulados

até o prazo limlte do item acima.

g,4.Nosvaloresregistradosdeverãoestarinclusostodososcustos,inclusivetranspo

seguros, frete, impostos, e quaisquer outros quo lncidam direta ou indiretamente na aquisi

e logística de fornecimento do objeto cotado

rte,

Jrlhrw,aLW
Endereço: Rua Ccl. Antônio Joaquim,2l2l - Centto - Limociro do Norte-Ceará- CEP:62930-000
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9.5. Deverá tanto o recibo como o Termo de Recebimento Deflnitivo ser apresentado sem

rasuras e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito

ou di8itado, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do

recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item(ns) recebido(s) e o local do

recebimento;

9.6. O descumprimento de qualquer das deterrn nações constantes dos ítens acima, sobretudo

no que diz respeito ao prazo de entrega dos ptodutos, conÍigura inadimplemento contratual,

ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e

crimínais cabíveis.

CTÁUSUIâ DÉCIMA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar o obieto em conformidade com a: condições deste instrumento'

10.2. Manter durante toda a execução contrirlual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e (lualificação exiBidas na licitação'

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuai:;, os percentuais de acréscimos ou supressões

limitadas ao estabelecido no art. 125, da Lei Fe,leral ne 74.L33/2OZL, tomando-se por base o

valor contratual.

10.4. Respo nsa biliza r-se pelos danos causado!, diretamente à contratante ou a terceiros,

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da exeiução do objeto, não podendo ser arguido para

efeito de exclusão ou redução de sua responss bilidade o fato de a contratante proceder à

fiscalização ou acompanhar a execução contratuel.

10.5. Responder por todas as despesas diretas e i.'rcliretas q ue incidam ou ven ham a incidir sobre

a execução contratual, inclusive as obrigações r(i ativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais e outras providências, responc,-.ndo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento

das leis trabalhistas e específicas de acidentes rlc trabalho e legislação correlata, aplicávels ao

pessoa I em pregado na execução contratual.

10.6. Prestar imediatamente as informações e o! esclareclmentos que venham a ser solicitados

pela contratante, salvo quando implicaÍem em iídagações de caráter técnico, hipótese enr que

serão respondidas no prazo de 24 (vínte e quatri;) horas'

lo.T.Substituirourepararoobjetocontratualclecomprovadamenteapresentecondiçõesde
defeito ou em desconformidade com as espeaificações deste termo, no prazo fixado pela

Secretaria solicitante, contado da sua notificaçã'J'

w
\s

Endereço: Ruâ Cel. Antônio Joaquim,2l2l- Centrr' LimociÍo do No(e - Ceará - CDP: 62930-000 rdr
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10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo

período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.

10.9. Providenciar a substituição de qualquer p'ofissional envolvido na execução do objeto

contratualcuja conduta seja considerada indeseiiivel pela fiscalização da Contratante.

10.10. Entregar o produto, onde o mesmo (l-.verá obedecer às exigências contidas nas

especificações deste Termo de Referência, hem como todas e quaisquer normas ou

regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecinlento.

10.11. É admissível a fusão, cisão ou incorporaç:, ) da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pesstia jurídica todos os requisitos de habilitação

exigidos na licitação original; sejam mantidas as Jemais cláusulas e condições do contrato; não

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

co ntin uidade do contrato.

10,12. Entregar o produto licitado em conformii.rde com as especificações técnicas. Na entrega

deverá ser fornecido manual e demais documen os pertinentes ao objeto licltado'

10.13. Serão de responsabilidade exclusiva da ernpresa contratada os custos com transporte e

quaisquer outros encargos decorrentes da ent, 3gâ do produto, Inclusive da mão de obra

empregada.

cúusurA DÉctMA PRIMEIRA - DAs oBRIGAçÔt,s DA coNTRatANtr

11.1. Solicitar a execução do objeto à contratad;) através da emissão da NoTA DE EMPENHO.

11.2. Proporcionar à contratada todas as condicões necessárias ao pteno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratui:1, consoante estabelece a Lei Federal ne

L4.133/ZOZL.

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual,.ltravés de sua unidade competente, podendo'

em decorrência, solicitar providências da contral)da, que atenderá ou justificará de imediato'

11.4. Notificar a contratada de qualquer irreEJlaridade decorrente da execução do objeto

contratual.

11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contrata( I nas condições estabelecidas neste Termo.

11.6, Aplicar as penalidades previstas em lei e nr:ste instrumento'

-+
\

..$l-

f0"
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u,7. A Administração não responderá por quaisql|er compromissos assumidos pela contratada

com terceiros, aincla que vinculados à execução rl,r presente Termo de contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrêncra de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

CLÁU5UI.A DÉCIMA SEGUNDA. DO ACOMPAN} \MENTO E FISCALIZAçÃO

12.1. A execução contratual será acompanhada l)elo gestor e Íiscalizada pelo Servidor indicado

pela secretaria sollcitante, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal ne

74.L33/202r.

cLÁUSUIÁ DÉCIMA TERCEIRA. DASINFRAçÕES'ADMINISTRATIVASESANçÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos terrn,rs da lei, o licitante que praticar ato ilícito na

forma do art. 155 da Lei Federal ne 14.1.33, de 1; de abril de 2021, e especialmente quando:

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exiÍli'la para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveni:nte devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

1,3.1.2.1.NãoenviarapropostaadequadaaoúltimolanceofertadoouapósaneSociação;
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando ttncerrada a etapa competitiva; ou

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

l3.l.2.5.Apresentarpropostaouamostraemd(lsacordocomasespecificaçõesdoedital;
13.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregilr a documentação exigida para a contratação'

quando convocado dentro do prazo de validade 'ie sua proposta;

13.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ;,razo estabelecido pela Administração;

13.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

13.1.2.9. Frauda r a licitação

13.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo oli cometer fraude de qualquer natureza' em

especial quando:

13.1.2.10.1. Agir em conluio ou em desconformi:iade com a lei;

L3.7.2.LO.2. lnduzir deliberadamente a erro no j''lgamento;

13.1.2.10.3. Apresentar amostra falsificada ou dr:teriorada; \
8.r.2.Lo.4' Praticar atos ilícitos com Vistas a fru:,tÍar os objetivos da licitação; T
13.1.2.10.5. Praticar ato lesivo previsto no art 5!l aLe

^.e 
L2.84 de 2013

w@/
D dcreço:RuaCcl.AntônioJoaquim,2l2l-Cenu('-LimoeirodoNorte-CeaÍá-CEI': 
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13.2. Com fulcro na Lei ne 14.133, de 2021, a Adn inistração poderá, Sarantido o devido processo

legal, assegurado o prévio contraditório e;r ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudlcatários as seguintes sanções, sempre juízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. Advertência;
13.2.2. Multa;
13.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própÍia

autoridade que aplicou a penalidade.

13.2.5. A m ulta será recolhida em percentual de Íl,5yo a 30% incidente sobre o va lor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 3o(trintafdias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.2.6. As sanções de advertência, impedimerrto de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

13.2.7. Na aplicação da sanção de multa será factlltada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intim:,ção.

13.2.8. A sanção de impedimento de licitar (; contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacienadas nos termos do §4e do art. 156 da Lei

ne14.133, de 1e de abril de 2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de llcitar e contratar no âmbito da Administração PÚblica direta e

indireta do ente federativo a qual pertencer () órgão ou entidade, pelo prazo máximo de3

(três)anos.

13.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sallção de declaração de inídoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrar:ões dispostas nos termos do § 5e do art. 156da

Lei np 14.133, de 1e de abril de 2021, que justifiq em a imposição de penalidade mais grave que

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cu.ia duração observará o prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de6(seis) anos.

13.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de reSistro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumenio equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 15.1, caractPriza o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à decadêr,cía do direito à garantia de proposta em favor

do órgão ou entidade promotora da licitação.

13.2.11. A apuração de responsabilidades rr:lacionadas às sanções descritas seBuirá os

procedimentos descritos na Lei 14.133, de le d€ abril de 2023'

73.2.72. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela

respo nsa bilidade civil de rivadade perda se dano; junto à contratante, decorrentes das infrações

porventuÍa cometidas, inclusive pela inobservâírcia do disposto na Lel 13.709/2018(LG PD),na

forma abaixo estiPuladas:

L3.2.L2.L. Multa de 20% (vinte por ce

trata mento dedados pessoais sensíveis

irregularidade havida no cumprimento

Endereço: Rua Ccl. Antônio Joaquim, 2

nto) sobÍE o valor total do CoNTRATO, na hipótese d

com o ol)letivo de obter vantagem econômica, ou outr

do CONTÍ:ATO, por culpada cONTRATADA

{n
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13.2.72.2. Multa de LO% ldez por cento) sobr,: o valor total do CONTRATO, na hipótese de

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural

vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de lratamento de dados sem o consentimento

específlco e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA.

13.12.13. Nenhuma sanção será aplicada sem g:rrantia da ampla defesa e do contraditório, na

forma da lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

14.1. O contratado deve observar e fazer observ,rr, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de'.ética durante todo o processo de llcitação, de

contratação e de execução do objeto contratual

Para os propósitos desta cláusula, definem-se a:. seguintes práticas:

a) "PRÁTICA coRRUPTA": oferecer, dar, recebei ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação cle servldor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;
b) "PRÁTlcA FRAUDULENTA": a falsificação ou cmissão dos fatos, com o objetivo de influenciar

o processo de licitação ou de execução de contré to;

c) ,,PRÁTICA COLUSIVA,,: esquematizar ou estabi:tecer um acordo entre duas ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-cornpetitivos;

d) "pRÁTICA COERCITIVA,,: causar dano ou ameírçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar,ua participação em um processo licitatório ou

afetar a execução do contrato;

e) "PRÁTICA OBSTRUTIVA": (i) destruir, falsificrrr, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações fa lsas aos representa ntes do ol:janismo fina nceiro multilateral, com o objetivo

de impedir materialmente a apuração de alega,;ões de prática prevista, deste Edital; (ii) atos

cuja intenção seja impedír materialmente o e,ercíclo do direito de o organismo financeiro

mu ltilatera I promover inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA qUINTA - DAS ALTERAçÔES DO CONTRATO

15.1. Compete a ambas as partes, de comun-. acordo, salvo nas situações tratadas neste

instrumento, na Lei Federal Ne 14.133/2021e enl outras disposições legais pertinentes, realizar,

via termo adltivo, as alterações contratuais que iJlgarem convenientes'

cúusutA DÉctMA sExrA - oA PUBtlcAçÃo

*
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16.1. A publicação resumida do presente contratic será Íeita no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP, que é condição indlspensáv'i.l para sua eficácia, será providenciada pela

CONTRATANTE, nos termos do art.94 da Lei Fe(i:lral np 1.4.733/2027.

cúusurA DÉcrMA sÉÍrMA - DA REsclsÃo

17.1. Constituem motivos incondicionais para ÍÍ:scisão do contrato as situações previstas no

artigo 137, 138, e 139, da Lei Federal Ne 14.133/;021.

cúusut-A DÉctMA otTAVA - DOS CASOS FORT|,iITOS, DE FORçA MAIOR OUOMISSOS

18.1. Tal como prescrito na lei, a coNTRATANTI e a CONTRATADA não serão responsabilizados

por fatos comprovadamente decorrentes de ':asos fortuitos, de força maior ou omissos,

ocorrências eventuais cuja solução se buscará n":diante acordo interpartes.

cúusurA DÉcrMA NoNA - DAs DlsPoslçÕEs lrlNAls.

19.1. A Administração da CONTRATnTTT analisai.á, iulgará e decidirá, em cada caso, as questões

alusivas a incidentes que se fundamentem err'motlvos de caso fortuito, de força maior ou

omissos.

Subcláusula Primeira - Para os casos previsto ruo "caput" desta cláusula, a CONTRATANTE

poderá atribuir a uma comissão, por este desi rrada, a responsabilidade de apurar os atos e

fatos comissivos ou omissivos que se fundame i m naq ueles motivos.

Subcláusula Segunda - As exceções aqui refe nciadas serão sempre tratadas com máxima

cautela, zelo profissional, senso de responsabi cade e ponderação, para que ato de mera e

excepcional concessão da CONTRATANTE, cujo cbjetivo final é o de atender tão-somente ao

interesse público, não seia interpretado como gra contratual.

Subcláusula Terceira - Para assegurar rápida lução às questões Seradas em face da perfeita

execução do presente contrato, fica desde já c inpelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e

de imediato, qualquer alteração no endereço o no telefone da empresa

Subcláusula quarta - Quaisquer tolerâncias e tre as partes não importarão em novação de

qualquer uma das cláusulas ou condições est uídas neste contrato, as quais permanecerao

ínteBras

cLÁUSULA VIGÉSIMA. DO FORO

,....., Estado do Ceará, para dirimir quaisquer

lo, que não puderem ser resolvidas na esfera

W
Endercço: Rua Cel. 

^ntônio 
Joaquim' 2l2l Cen (' - Limoeiro do NoÍte - Cearii - CEP: 62930-000
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ESTADO DO C ARÁ
Municipio de Limoei do Norte

Pre ra do Ma icípio

E, por estarem de acordo, foi mandado lavra

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual

para um só efeito, as quais, depois de lida

representantes das partes e pelas testemunhas

o presente contrato, que está visado pela

extraíram 3 (três) vias de iSual teor e forma,

e achadas conforme, vão assinadas pelos

la ixo.

.. de 202.......-Ce, .... de

Nome do ordenador de Despesas da

SECRETARIA DE ...........

CONTRATANTE

Nome do Representa nte

NOME DA EMPRESA

CONTRATADA

01.

TESTEMUNHAS:

c2

Nome

. (:PFIMF
Nome:

CPFlMF:

W
+

"tt§

\0'Endercço: Rua Cel. Antônio Joaquim. 2l2l - Cen ( - Limoeiro do Norte - Ceaú - CEP: 62930-000
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ESTADO DO CI' RÁ
Município de Limoeir do Norte

Pr ele i t u ra d o Mu ;ri c íp io

ANEXO V - MODETO DE DECLARAçÃO RrUttr

(EM PAPEL TIMBRA O DA LICITANTE)

de

Ref.: Pregão Eletrônico ne

Prezados Senhores,

À

Comissão de Contratações - Prefeitura Municipa'

Locale data

tpJ ne ........................., por intermédio de seu

........., portador (a) da Carteira de ldentidade

.... DECLARA, para fins do disposto no inciso

inscrita no C

representante legal o(a) Sr(a)

19....,.,. .......... e do CPF ne ...

Vt do at. 68 da Lei Federal ne 14.133, de 01 de i lril de 2021, acrescida pela Lei ne 9.854' de 27

de outubro de 1999, que não emprega mencÍ de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 6 (dezesseis) anos

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatol e) anos, na condição de aPrendiz ( )

(DATA)

(NOME: Representante legal da empresa)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a res alva acima)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

B

AO TRABAI.HO DE EMPREGADO MENOR

Endercço: Rua Cel. Antônio Joaquim,2l2l- CentIo-- Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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Municipio de Limoeir;
Preleituro do Mur

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAçÃO í

(EM PAPEL TIMBRAI)O DA LICITANTE)

DECLAE AçAo

(NOME DA LIcITANTE), declara para os de',]dos fins que como licitante observará e,

eventualmente contratado observará e fará obc,{rvar pelos fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, a prática do mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objetd contratual.

l- Para os propósitos desta declaração, definem'pe as seguintes práticas:

a) "prátíca corrupta": oferecer, dar, receber o] solícitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação ;e servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a Íalsificação ou omis

processo de licitação ou de execução de contrat

c) "prátice colusiva": esquematizar ou estabelec

ou sem o conhecimento de representantes ou pr

preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou amea

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar

afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (í) destruir, falsificar, al

declarações falsas aos representantes do organ
,le prática prevlsta, deste Edital; (ii) atos cuia

icio do direito de o organismo financeiro

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou i!rtegral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este orf lnismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, ir,lefinida mente ou por prazo determinado, para

a outorga de contratos financiados pelo orgarf smo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou po]i meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivils ao participar da licitação ou da execução um

contrato fina nciado pelo organismo.

lll- Considerando os propósitos das cláusulas a ima, a licitante vencedora, como condição para

impedir materialmente a apuração de alegaÇõe1

intenção seja impedir materialmente o exer],:

multilatera I promover insPeção.

[*i
] do Nort"

:lão dos fatos, com o obietivo de influenciar o
..';

l:r um acordo entre dois ou mais licitantes, com

bpostos do órgão licitador, visando estabelecer

3r causar dano, direta ou indiretamente, às

iua participação em um processo licitatório ou

fi rar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

lsmo financeiro multilateral, com o objetivo de

'ato e todos os documentos, contas e registros

R

ESTADO DO CI:

a contratação, deverá concordar e autorizar quç, na hipótese de o contrato vir a ser financiado'

em parte ou integralmente, por organismo fina:'ceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeilo e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

possam inspecionar o localde execuÇão do Conp

relacionados à licitação e à execução do Contral

Endercço: RuaCel Antônio Joaquim.2l2l Centr

l

o

E CONDUTAÉTICAEANTICORRUPçÃO

( - Limociro do Noíc - Ceará - CEPi 62930-000
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ESTADO DO CEARA
Município de Limoei l do None

Prefeiturs do Mutricípio

.........,..... de .. de 202...

(Nome represrrrrtante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

Endcreço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2 l2l - Centt(' - Limoeiro do Nortc - CcaÍá - CEP: 62930-000
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ESTADO DO CI|ARA
Município de Limoeiir do Norte

PrcÍeiluto do Municlpio

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAçÃO I}E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

(PAPEL TIMBRADO T,) PROPONENTE)

DECLAF lçÃO

(nome/ razão social) ................ ....., inscrita no CNPJ ne " " " " ",por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(;t) ... , inscrito(a) no CPF ne

DECLARA, sob as sanções a d mirr,strativas cabíveis, inclusive as crlminais, e sob

as penas da lei, que toda documentação anexada ao Sistema de Licitações Eletrônicas da

são autênticas.

de de 2o2..

(Nome repres( ltante legal)

(oBS.: Modelo meramente sugestivo.)

J

0.

ffiwd-e W
Endereço: Rua Cel. Antôtrio Joaquim,2l2l- Centl:'- Limoeiro do Noíe- Ceará CEP:62930-000
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ESTADO DO CI]ARA
Município de LimoeiÍ0 do NoÍe

Ptqei,turs do Mut icípio

ANEXO Vlr - MODETO DE DECIÁRAç;(O DE INFORMAçÕES ADICIONAIS

(PAPEL TIMBRADO I)O PROPONENTE)

DECLAÍ:AçÃO

(nome/razão social) ................ .., inscrita no CNPJ ne " " "" " ", por

intermédio de seu representante legal o(a) Sril) ., portado(a) do cPF ne

DECLARA, sob as sanções admillistrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se

compromete a fornecer informações adicion;ris, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela

Secretaria de ......................... ., como: laudos te€nicos de análises do produto, catálogos' e

outros, a qualquer tempo e/ou fase do process.i licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e

instruir as decisões relativas ao julgamento.

(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

s
*

Endcreço: Ilua Cel. Antônio Joaqu im' 2 l2l - Ccntr o - Lirroeiro do Norte - Ceará CDI': 62()30-000
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ESTADO DO CI:ARÁ
Município de Limoeir. do Norte

PreÍe.iturs do Ma,,iclpio

ANEXO IX. MODETO DE DECLARAçÃO DE QUE.\TENOE AOS REQUISITOS DE HABITITAçÃO, E

O DECLARANTE RESPONDERÁ PELA VERAI;IDADE DAS INFORMAçÕES PRESTADAS

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLATTTçÃO

(nome/razão social) ................ .., inscrlta no CNPJ ne .......... .............., por

intermédio de seu representante leBal o(a) S(í) ..., portado(a) do CPF ne

DECLARA, sob as sanções admiiistrativas cabíveis e sob as penas da lei, que

atende aos requisitos de habilitação, e o ,Jeclarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei.

de ,................. de 202...

(Nome represr)ntante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

Endcrcço: Rua Cel. Antônio Joaqu irn, 2 l2 I - Ccntr . - Linroeiro do N oíc - Ccará - CEP: 62930-()00
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ESTADO DO CI)ARÁ
Município de Limoei r do Norte

PrcÍeitu ts do M ra nicípio

ANEXO X - MODELO DE DECLARAçÃO DE QtIg CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE

CARGOS PARA PESSC. \ COM DEFICIÊNCIA

(PAPEL TIMBRADO I)O PROPONENTE)

DECLAR/'çÃO

(nome/razão social) ................ .., inscrita no CNPJ ne ...... .................., por

Intermédio de seu representante legal o(a) Sr l) .., portado(a) do CPF ne

, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que

cumpre as exigências de reserva de cargos par,i pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras 'rormas específicas

.de de 202.

(Nome represer rtante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

d
Dndereço: RuaCel.ÂntônioJoaquirn.2l2l-Ccntrr'-l,imoeirodoNone Ceará-CEP| 62910-00t)
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ESTADO DO C I]ARA
Municipio de Limoeilo do Norte

Prekituru do Municlpk,

ANEXO XI . MODELO DE DECTARAçÃO DI: QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS

COMPREENDEM A INTEGRATIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS

TRABALI!ISTAS

(PAPEL TIMBRADO I)O PROPONENTE)

DECLAIIAçÃO

(nome/razão social) ...........

intermédio de seu representante legal o(a) Srir) ..., portado(a) do CPF ns

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que

suas propostas econômicas compreendem a ir, egralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na constituiçr;o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de traballro e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

de 202...

........., inscrita no CNPJ ne ........ .......... ....., por

.. de. ....

(Nome repres()ntante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

lindereço: Ruu Ccl. Antônio Joaquinr, 212 I - Centr( - Linrociro do Norte - Ceará - CEt'; 62930-000
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